
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: DELMAR FRANCISCO DE JESUS

   Endereço: OTAVIANO SIQUEIRA

    Complemento:

    Bairro: ALAGOAS

    Cidade: ESTANCIA - Estado: SE - CEP: 49200000

   Advogado(a): THAYLA JAMILLE PAES VILA  1193

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua da Assembléia

    Complemento: 16° andar, Ed. City Tower

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20011000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 201950001120
Número Único: 0005256-06.2019.8.25.0027
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 15/08/2019
Competência: 1ª Vara Cível de Estância
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  15/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201950001120, referente ao protocolo nº 20190815174305159, do

dia 15/08/2019, às 17h43min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 3



 

 

 

Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ESTÂNCIA/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DELMAR OTAVIANO DE JESUS, brasileiro, união estável, acoplador, 

inscrito no CPF sob n. 589.793.795-87, portador do RG n. 1.096.189 SSP/SE, residente e 

domiciliado na Rua Otaviano Siqueira, n. 527, Alagoas, Estância/SE – CEP 49.200-000, vem 

mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio de seus advogados que esta 

subscrevem (procuração anexa), ajuizar a presente.  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na Rua da 

Assembléia, 100, 16° andar, Ed. City Tower, Centro, CEP: 20011-000, Rio de Janeiro, RJ, pelos 

fatos e fundamentos jurídicos que ora passa a expor: 
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I – DOS FATOS  

 

A Parte Autora sofreu acidente de trânsito, entre moto x buraco, ocorre que foi 

surpreendido com um buraco na BR 101 na ponte, onde bateu o pneu dianteiro e acabou caindo, 

conforme Boletim de Ocorrência n. 2018/10484, fato ocorrido em 02/09/2018, às 11h00min, 

juntamente com o Prontuário Médico, a mesma foi então encaminhada ao Hospital Governador 

João Alves Filho, diante da gravidade das lesões, sendo constatado no momento oportuno 

“Luxação perisemilunar do carpo, trauma em punho, luxação perisemilunar do carpo”  

 

Como mostra o Prontuário Médico, a Parte Autora em  02/09/2018, foi atendida 

no hospital em razão do acidente de transito sofrido, diante disso faz jus ao recebimento da 

Indenização do Seguro obrigatório – DPVAT em razão das lesões e permanentes que lhe afetam. 

Sendo que uma análise mais detalhada é encontrada nas páginas do prontuário médico, onde se 

descreve em termos médicos os procedimentos. 

                          

Em razão do ocorrido, pleiteou administrativamente junto à Requerida o 

pagamento de indenização securitária, recebendo como compensação pelo evento, a quantia de 

R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). (doc. anexo). 

 

Entretanto, a quantia supracitada, atinente ao seguro DPVAT, paga pela 

Requerida, não se mostra proporcional à extensão dos danos sofridos pela Parte Autora, uma vez 

que do fatídico resultou danos a maior, muito além dos relatados anteriormente, o que de toda 

sorte propicia a Parte Requerente o pagamento do benefício securitário (indenizatório) em valor 

superior ao liquidado em momento pretérito. 

 

Cumpre destacar que a Parte Autora encaminhou todos os documentos exigidos 

para a abertura do processo administrativo, o que em consequência ensejou na liberação da 

quantia disposta linhas acima. 
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De outro tanto, no exórdio do processo administrativo, que possibilita aos 

vitimados o pagamento de benefício securitário, não é necessária a apresentação de um laudo 

médico conclusivo, que demonstre se houve ou não lesão permanente, ainda, qual seria o grau 

da mesma, bastando para tanto que seja apresentado o B.O (boletim de ocorrência), na qual conste 

a informação de que as lesões apresentadas se deram em detrimento de acidente ocasionado por 

veículo terrestre, fato este que se amolda perfeitamente ao caso apresentado. 

 

A respeito do assunto abordado, é sempre oportuno relembrar, que o corpo 

humano é dividido classicamente em cabeça e pescoço, tronco e membros, nos termos abaixo: 

1. Cabeça e pescoço - inclui tudo que está acima da abertura torácica 

superior. 

2. Membro superior - inclui a mão, antebraço, braço, ombro, axila, 

região peitoral e região escapular.  

3. Tórax - é a região do peito compreendida entre a abertura torácica 

superior e o diafragma torácico. 

4. Abdômen - é a parte do tronco entre o tórax e a pelve. 

5. Costas - a coluna vertebral e seus componentes, as vértebras e os 

discos intervertebrais. 

6. Pelve e períneo - sendo aquele a região de transição entre tronco e 

membros inferiores e este a região superficial entre sínfise púbica e 

cóccix. 

7. Membro inferior - geralmente é tudo que está abaixo do ligamento 

inguinal, incluindo a coxa, articulação do quadril, perna e pé. (grifou-se). 

 

É patente dizer que, no caso em apreço, a parcela securitária no valor de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), paga a Parte Autora, 

como sendo suficiente pelos danos experimentados, destoa da realidade, sendo que a gravidade 

das lesões sofridas, supera o ajuste efetuado anteriormente, merecendo nova 

apreciação/enquadramento, o que será demonstrado linhas abaixo. 
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Posto isto, não lhe restou alternativa, senão procurar a tutela jurisdicional para 

ter seus direitos resguardados, haja vista que do ato negligente praticado pela Empresa Requerida, 

veio lhe acarretar diversos prejuízos, os quais serão considerados linhas abaixo. 

II - PRELIMINARMENTE 

II.1 -  DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

Inicialmente, faz-se necessário demonstrar a Legitimidade Passiva para a 

presente causa, tendo em vista ser uníssono o entendimento de que, qualquer uma das 

Seguradoras da Sociedade Seguradora Nacional do Convénio DPVAT responde pelo pagamento 

da indenização em virtude do Seguro Obrigatório, tudo nos termos do art. 7º, da Lei n. 8.441/92, 

in verbis: 

 

Art 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 

com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será 

paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 

§1º. O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente 

do proprietário do veículo os valores que desembolsar, ficando o veículo, 

desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato 

de alienação fiduciária, reserva de domínio, leasing ou qualquer outro. 

 

Neste tocante, a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica, 

senão vejamos: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de 

qualquer seguradora que opera no sistema. De acordo com a legislação 

em vigor, que instituiu sistema elogiável e satisfatório para o interesse de 

todas as partes envolvidas, qualquer seguradora que opera no sistema 

pode ser acionada para pagar o valor da indenização, assegurado seu 

direito de regresso. Precedente. Recurso conhecido e provido. 

(STJ - REsp: 401418 MG 2001/0194323-0, Relator: Ministro RUY 

ROSADO DE AGUIAR, Data de Julgamento: 23/04/2002, T4 - 

QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 10.06.2002 p. 220) 

 

Portanto, nota-se que é entendimento pacífico na Jurisprudência pátria que, o 
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pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do 

consórcio instituído pela Resolução 1/75, do CNSP. Analisa-se o seguinte julgado que corrobora 

ao entendimento:  

 

FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE 

DO VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde 

pelo pagamento da indenização do seguro obrigatório, pouco importando 

a condição do veículo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a 

imposição de limites por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos 

autos do Recurso nº 926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 

Por todo explanado, é o entendimento razoável que, a Parte Autora deve ter sua 

problemática dirimida pela SEGURADORA LÍDER. 

 

II.2 – DO INTERESSE DE AGIR 

 

Quanto a eventual alegação por Parte da Requerida, no que tange a matéria da 

falta de interesse de agir da Parte Autora, a Constituição Federal assegura, em seu art. 5º, XXXV, 

abaixo: 

 

Art. 5º. omissis 

(...) 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do poder judiciário lesão 

ou ameaça a direito. 

 

Deste modo, a Parte Autora não é obrigada a se submeter às "vaidades" 

administrativas das seguradoras do convênio DPVAT para ver atendido seu direito legal. Assim, 

suscitar a falta de INTERESSE DE AGIR, caracteriza total desentendimento com a Constituição 

Federal, tal entendimento pode-se verificar através da jurisprudência do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul:  

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO ESGOTAMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. IRRELEVÂNCIA. SENTENÇA NULA. 
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RECURSO PROVIDO. Em se tratando de pagamento do seguro 

obrigatório DPVAT, não é necessário o esgotamento da esfera 

administrativa para o recebimento da indenização, tendo a parte 

interessada prerrogativa de ajuizar a demanda diretamente perante o 

Poder Judiciário. (TJ/MS; 4ª Câmara Cível; Rel. Des. Paschoal Carmello 

Leandro; Apelação n° 0821049-37.2012.8.12.0001 – Campo Grande; 

Julgado em 10.12.2013 – grifou-se). 

 

Importante salientar que, as seguradoras conveniadas ao seguro DPVAT 

sempre dificultam o pagamento de sua obrigação por via administrativa, solicitando vasta 

documentação, o que por sua vez prorroga ao máximo o pagamento da indenização devida. Não 

obstante, quando ocorre o pagamento, não cumprem a legislação vigente em razão da mora. 

Logo, não está obrigado a Parte Autora a receber valor inferior ao Legal ou de modo exclusivo 

ao administrativo, ficando assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 

 

III – MÉRITO  

 

A previsão legal do pedido encontra-se na Lei 6.194/74, que "dispõe sobre 

seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por 

sua carga, a pessoas transportadas ou não", com a última alteração da lei 11.945/09. Vejamos 

o que anota tal Diploma Legal: 

 

Art. 3. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.  

§1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 
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invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das 

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 

redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e 

cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) 

para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 

por cento), nos casos de sequelas residuais.  

§2º. Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois 

mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de 

despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, 

efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, 

quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos.  

§3º. As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese 

poderão ser reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, 

sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.  

 

Cumpre destacar que a Parte Autora encaminhou todos os documentos exigidos 

para a abertura do processo administrativo, o que em consequência ensejou na liberação da 

quantia disposta. 

 

                         É patente dizer que, no caso em apreço, a parcela securitária no valor de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), pagos ao Requerente 

como sendo suficiente pelos danos experimentados destoa da realidade, uma vez que, a gravidade 

das lesões sofridas supera o ajuste efetuado anteriormente, merecendo nova 

apreciação/enquadramento, o que será demonstrado linhas abaixo. 

 

                        Nota-se, da tabela/anexo I, constante da Lei sob nº 6.194/74, devidamente 

modificada pela Lei 11.487/07, que a gravidade da lesão sofrida pela parte Autora, faz jus ao 
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pagamento de indenização na proporção de 70% (setenta por cento) do teto da remuneração paga 

pelo Seguro DPVAT, ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). Isto 

porque se enquadra no seguinte quesito: Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros superiores e/ou uma das mãos, conforme explicitado abaixo: 

 

 

 

 

 

 

Indubitável que, a quantia paga em momento pretérito pela Requerida não se 

coaduna com a atual situação do vitimado, quando ao revés, deveria ter recebido valor além do 

pago em momento pretérito.  

 

Como se vê nos termos exegéticos, indubitável é a aplicação do percentual 

acima mencionado, afinal a lesão ocorreu em um membro importante para o cotidiano da vítima, 

portanto, sem sombra de dúvidas, enquadra-se no quesito “membros superiores e/ou uma das 

mãos” da Lei. 

 

De outro viés, as consequências pós-operatórias em fraturas deste tipo são de 

fato prejudiciais ao pleno desenvolvimento funcional, afinal quando se está a falar de uma lesão 

de tal magnitude, inevitavelmente menciona-se o comprometimento de todo e qualquer 

movimento, ou de membros que exigem o pleno desenvolvimento deste. 

 

Neste ínterim, evidenciado o dano sofrido no evento, incontestável que a Parte 

Autora faz jus ao enquadramento com o percentual previsto na tabela constante da Lei nº 

6.194/74, de 70% (setenta por cento), almejando este Autor somente a justa indenização. 

 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 

das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

superiores e/ou uma das mãos   

        70 
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IV - DO VALOR INDENIZATÓRIO DO SEGURO DPVAT 

 

Nesta corrente, diante da gravidade das lesões sofridas pela Parte Autora, cabe 

a ele a fixação do seguro DPVAT em 70% (setenta  por cento) do máximo previsto, conforme 

laudo médico em anexo, o que será confirmado pela perícia a ser realizada posteriormente. 

 

Acerca do assunto já se posicionou este egrégio Tribunal de Justiça: 

 

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - QUANTUM INDENIZÁVEL - 

APLICAÇÃO DA LEI N. 11.945/09 - POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO 

DO TEMPUS REGIT ACTUM - DISTINÇÃO ENTRE INVALIDEZ 

TOTAL OU PARCIAL - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. A 

redação do art. 3° da Lei 6.194/74, recentemente alterado pela Lei 

11.945/09, é aplicável aos fatos ocorridos após sua entrada em vigor, ou 

seja, 15 de dezembro de 2008. Como, no presente caso, o sinistro data de 

18.01.2009, deve ser levado em consideração o grau de 

comprometimento do membro, sentido ou função, quando do 

arbitramento do quantum da indenização. Recurso conhecido, porém 

improvido. Decisão mantida. (TJMS - Apelação Cível - Sumário - N. 

2010.014828-4/0000-00 - Três Lagoas - Rel. - Exmo. Sr. Des. João Maria 

Lós - 1ª Turma Cível - Julgamento 21.09.2010). (grifou-se). 

 

Ao dispor sobre os requisitos necessários ao recebimento da indenização do 

seguro obrigatório, a Lei n. 6.194/74, em seu artigo 5º, expressamente condiciona a procedência 

do pedido à simples prova do acidente e do dano decorrente, in verbis: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (grifou-se) 

 

De fato, não resta dúvida que a Parte Autora sofreu acidente automobilístico 

na data relacionada no B.O, já citado, a mesma que se encontra no prontuário médico emitido 
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pela Unidade de Saúde. 

 

Acerca do tema, a jurisprudência é dominante, no seguinte sentido: 

 

E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO SOB A 

VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N. 451/2008 CONVERTIDA 

NA LEI N. 11.945/2009. INVALIDEZ PERMANENTE. 

INDENIZAÇÃO FIXADA NA TABELA ANEXA À REFERIDA LEI.   

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. As indenizações por 

invalidez permanente decorrentes de acidente automobilístico 

ocorrido após a entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008, 

posteriormente convertida na Lei n. 11.945/2009, devem ser pagas de 

acordo com a tabela contida na referida Lei de regência. No que tange 

à correção monetária, não obstante tenha me posicionado em outras 

oportunidades no sentido de que sua incidência, nesses casos, deveria se 

dar a partir da data do sinistro, entendo que o critério mais adequado é 

aquele que prevê considerar a atualização do montante de R$ 9.450,00 

de modo a fazê-lo retroagir à data de vigência da Medida Provisória n. 

340/2006, sob pena de tornar inócuo o objetivo da legislação que 

regulamenta a questão, a qual possui nítido caráter. Contudo, não tendo 

havido recurso da parte autora nesse sentido, deve ser mantida a data da 

incidência da correção consoante consta na decisão recorrida. 

(TJMS - Apelação Cível - Ordinário - N. 2012.019797-7 - Três 

Lagoas - Rel. - Exmo. Sr. Des. SÉRGIO FERNANDES MARTINS - 

1ª Câmara Cível - Julgamento 17.07.2012). (grifou-se). 

 

Desse modo, nos termos da Lei nº 6.194/74, cabe à parte Autora o pagamento 

de indenização de 70% (setenta por cento), valor máximo do seguro DPVAT, qual seja, R$ 

9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), o que se confirma pela simples análise 

detida dos documentos acostados, o que será confirmado pela perícia a ser realizada. 

 

Desta forma, o não pagamento do valor devido ao Requerente, proporcional à 

extensão de danos sofridos por este último, encontra óbice no entendimento já pacificado do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme a Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em 

caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
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invalidez”. 

 

De mais a mais, resta visível que a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), pagos ao requerente anteriormente, não se 

retrata na atual situação daquele, uma vez que teria direito ao recebimento da quantia de R$ 

9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), haja vista a dor e graves ferimentos 

experimentados. 

 

V - DA PERÍCIA  

 

A medida cabível para a atual situação da Parte Autora é a verificação das 

lesões suportadas pela mesma, através da realização de um laudo médico/perícia, que apure a 

real situação do segurado. 

 

Desta forma, se faz necessário o levantamento de dados, apuração do grau de 

invalidez do mal experimentado pela Parte Requerente, o que se dará por intermédio de uma 

perícia médica específica. 

 

No caso em tela se faz imperioso, num primeiro momento, apontar a real 

situação do vitimado e a gravidade das lesões sofridas, para posterior caracterização do valor 

pertinente ao enquadramento da indenização. 

 

Assim, de forma a demonstrar o grau de invalidez acometida pela Parte Autora, 

deve ser realizado exame médico pericial, o qual apontará a natureza das lesões mencionadas, 

para, em momento posterior, concluir sobre a classificação dos danos, segundo a tabela exposta 

na Lei n. 6.194/74. 

 

VI – DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

E INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

No presente caso verifica-se que o Seguro de Danos Pessoais Causados por 
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Veículos Automotores de Vias Terrestres é um serviço posto à disposição do consumidor pela 

seguradora. Assim, a relação jurídica entre o segurado e a seguradora, ora Ré, é nitidamente uma 

relação de consumo protegida pelo Código de Defesa do Consumidor. 

 

O CDC é nítido ao dispor que fornecedor é toda pessoa, pública ou privada, 

que disponibilize produtos ou forneça serviços, inclusive de natureza securitária, equiparando-se 

aos consumidores todas as vítimas do evento, tais como o beneficiário do seguro obrigatório 

(DPVAT), vitimado em acidente causado por veículo automotor.  

 

Acerca do tema, a jurisprudência tem entendido no seguinte sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 

DE INDENIZAÇÃO. COMPLÇÃO DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). - CDC. APLICABILIDADE. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. - 

PERÍCIA. REQUERIMENTO DO AUTOR. HONORÁRIA. 

INTERLOCUTÓRIO COM DETERMINAÇÃO PARA A 

SEGURADORA PAGAR A PERÍCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 33, DO CPC. AUTOR 

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 3º, V, DA LEI 

N. 1.060/50. RECOLHIMENTO AO FINAL. - DECISÃO 

REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

Embora não seja típica relação securitária, é aplicável o 

Diploma Consumerista aos seguros obrigatórios, notadamente 

porque as partes se enquadram nos conceitos de fornecedor e 

consumidor (arts. 2º e 3º do CDC). Possível, ademais, a inversão 

do ônus da prova, mormente quando ausente qualquer impugnação 

específica quanto ao preenchimento de seus requisitos. - "Na linha 

da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida 

nos termos do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, 

não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos 

honorários do perito, embora deva arcar com as conseqüências de 

sua não-produção." (STJ. Recurso especial n. 651.632/BA, 

Terceira Turma. Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO, j. em 27.03.2007). 

(TJ-SC - AI: 522545 SC 2010.052254-5 - Blumenau, Quinta 

Câmara de Direito Civil; Relator: Henry Petry Junior, Data de 

Julgamento: 06/09/2011, grifou-se, sic). 
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Destaca-se que não pairam dúvidas sobre a relação consumerista entre as 

partes, devendo, ademais, ser concedida a inversão do ônus de prova, conforme dispõe o art. 6º, 

inciso VIII, do CDC. Cite-se: 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

 (...) 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão 

do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do 

juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo 

as regras ordinárias de experiências; 

 

De mais a mais, verifica-se a verossimilhança das alegações, diante da 

gravidade das lesões sofridas pela Parte Requerente, demonstradas pelo prontuário médico, e 

Boletim de Ocorrência. 

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

POSSIBILIDADE. APLICABILIDADE DO CDC. PEDIDO DE 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO IML PARA ATESTAR A 

EXISTÊNCIA DE INVALIDEZ. ART. 5º, § 5º DA LEI 6.194/74. 

IMPOSSIBILIDADE. VIA ADMINISTRATIVA. PERÍCIA 

JUDICIAL. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO 

CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA E CELERIDADE 

PROCESSUAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O seguro DPVAT está então inserido em contrato tipicamente de 

consumo, sujeito às normas expressas pelo CDC, que admite, como 

forma de facilitação da defesa dos direitos do consumidor, a inversão do 

ônus da prova, desde que presentes os requisitos da verossimilhança das 

alegações do consumidor e a comprovação de sua hipossuficiência. 

 2. O laudo do Instituto Médico Legal é colocado à disposição da vítima 

para que esta possa pleitear a indenização pela via administrativa de 

modo que a realização da perícia judicial não afronta o contido no artigo 

5º, § 5º da Lei 6.194/74, até porque tal prova será produzida sobre o crivo 

da ampla defesa e do contraditório. 

(TJ-PR - AI: 7323020 PR 0732302-0, 10ª Câmara Cível; Relator: 
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Arquelau Araujo Ribas, Data de Julgamento: 12/05/2011, grifou-se) 

 

Dessa forma, necessário o reconhecimento da aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor ao caso em tela, bem como o mister de ser realizada a inversão do ônus da prova. 

 

Ademais, na hipótese de não se entender pela aplicação do CDC ao caso 

concreto, ainda assim deve ser realizada a inversão do ônus da prova, visto que a situação de 

direito material do caso em tela autoriza que o referido ônus seja tratado de forma diferenciada.  

 

Nesse sentido, está caracterizada a vulnerabilidade técnica e a hipossuficiência 

da Parte Autora, diante da dificuldade de suportar os encargos para a produção da prova pericial, 

necessária à demonstração dos fatos constitutivos de seu direito1. 

 

VII– DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Por fim, pretende a Parte Autora que lhe seja concedida os benefícios da Justiça 

Gratuita, nos termos do inciso LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

Art. 5º. omissis 

(...) 

LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

 

 

Bem como nos termos do art. 99º, parágrafos 1ª, 3ª e 4ª, da Lei 13.105/15, 

conforme in verbis: 

 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição 

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo 

ou em recurso. 

                                                           
1     MARINONI, Luis Guilherme; e ARENHART, Sérgio Cruz. Código de Processo Civil, vol 2, processo de conhecimento, 6ª ed., São Paulo, Ed. 

Revista dos Tribunais, 2007, página 267. 
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§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o 

pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio 

processo, e não suspenderá seu curso. 

(...) 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural. 

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a 

concessão de gratuidade da justiça. 

 

E da Lei 7.115, de 29.08.1983, visto que é desprovida de recursos suficientes 

para arcar com as despesas processuais oriundas da demanda, consoante declaração de 

hipossuficiência anexa, quais sejam, pagar às custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

VIII – DOS PEDIDOS  

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) Julgar procedente, em sua totalidade os pedidos formulados na 

presente peça processual, CONDENANDO a empresa Ré ao pagamento da indenização do 

Seguro obrigatório no valor total correspondente a R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e 

cinquenta reais), a ser corrigido com juros a partir da citação, nos termos da Súmula 426 do STJ 

e correção monetária desde a data do acidente, de acordo com as súmulas 43 e 54 do mesmo 

códex, descontando da quantia supracitada o importe de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e 

três reais e setenta e cinco centavos), recebido administrativamente; 

 

b) Subsidiariamente, condenar a Requerida ao pagamento em valor 

proporcional à gravidade da lesão apurada em exame medico pericial;  

 

c)  Caso constatado em perícia médica realizada que a parte autora permaneceu 

com  a mesma lesão da esfera administrativa (pagamento administrativo), que seja a Requerida 

condenada ao pagamento dos juros e correção monetária nos termos da Súmula n. 580 c/c 

Súmula n. 426 ambas do STJ, uma vez que a Ré ao efetivar o pagamento administrativo 
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não realiza a atualização dos valores a partir da data do acidente, adimplindo apenas o 

valor principal da tabela; 

                          

 d)  Determinar a citação da Requerida, conforme previsto no artigo 280 

NCPC, no endereço preambularmente aposto, para que apresente contestação nos moldes 

exigidos; 

 

e) Diante da nova exigência do NCPC, como no presente caso nunca há 

conciliação prévia sem o resultado da perícia a ser realizada, informo desde já o desinteresse na 

conciliação por ser impossível;  

 

f) Conceder os benefícios da justiça gratuita por assim necessitar, não 

podendo a parte Autora dispor de meios suficientes para demandar em juízo sem prejuízo próprio, 

nos moldes da Lei n. 1.060/50; 

 

g) Seja concedido a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso 

VIII, do Código de Defesa do Consumidor, e artigo 373, inciso II do NCPC; 

 

h) Condenar a Requerida ao pagamento das custas processuais e demais 

consectários legais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, a serem fixados em 

20% (vinte por cento), nos termos do art. 85 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, 

fixados por apreciação equitativa conforme Art. 85, § 8º do CPC, ou valor correspodendente a 

resolução 02/2015-OAB/MS caso aplicado o Art. 85, § 2º do CPC; 

 

i) Determinar a realização de perícia médica, a ser custeada pela Requerida, 

acerca da natureza e extensão dos danos causados a parte Autora, devendo ser respondido pelo 

perito oficial os quesitos formulados que acompanham a presente inicial. 
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Protesta por todos os meios de prova em direito admitidas, em especial a 

pericial, bem como requer que seja nomeado perito (especialista) por este D. Juízo para responder 

os quesitos que segue. 

 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da advogada THAYLA JAMILLE PAES VILA – OAB/SE 1.193 

A, sob pena dos efeitos de nulidade. 

  

Dá-se à causa o valor de R$ 8.606,25 (oito mil, seiscentos e seis reais e vinte 

cinco centavos). 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Campo Grande – MS, 13 de agosto de 2019. 

 

Thayla Jamille Paes Vila                                       Thayla Jamille Paes Vila 

OAB/SE 1.193 A                                                OAB/MS 16.317 

 

Arthur Andrade Francisco                                    Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 16.303                                                    OAB/MS 15.878 
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QUESITOS PERITO: 

 

1) Queira o Sr. Perito elucidar quanto aos danos físicos sofridas pela Parte Autora, se estes são 

provenientes do acidente ocorrido. 

 

2) Apontar se houve limitação/invalidez permanente e se é possível descrever o local dos 

traumas, lesões, fraturas, bem como se são compatíveis com o prontuário. 

 

3) Informar se as fraturas geraram perda óssea, limitação dos movimentos e perda ou diminuição 

de força dos membros/órgãos afetados. 

 

4) Queira o Sr. Perito quantificar o grau de invalidez do periciado nas atividades rotineiras, para 

o lazer e demais atividades do cotidiano, tais como correr, pular, caminhar por longas distâncias, 

etc. 

 

5) Queira o Sr. Perito esclarecer acerca da extensão do dano, especialmente se houve limitações 

físicas ou consequências danosas a órgãos não afetados diretamente pela lesão, mas prejudicados 
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em razão desta. 

 

6) Queira o Sr. Perito esclarecer algo que considere conveniente falar sobre a situação fática. 

 

7) Se houve invalidez permanente total ou parcial. 

 

8) se parcial, de acordo com a tabela anexa a Lei 6.194/74 artigo 3º, §1º, II, alterada pela Lei nº 

11.945/09, se esta é considerada como perda anatômica funcional de repercussão intensa, média 

repercussão, leve repercussão ou apenas sequela residual. 
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201910102501

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 15/08/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201910102501

Comarca de Estância

Valor da Causa: R$
8.606,25

Valor das Custas: R$ 324,08

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 129,09

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1 R$ 26,46

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 499,47

Guia Válida até 04/09/2019

Via - Cartório Autenticação Mecânica   

201910102501

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 15/08/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201910102501

Comarca de Estância

Valor da Causa: R$
8.606,25

Valor das Custas: R$ 324,08

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 129,09

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1 R$ 26,46

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 499,47

Guia Válida até 04/09/2019

Via - Parte Autenticação Mecânica   

856200000045   994701560124   019101025013   201909040002

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 15/08/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201910102501

Comarca de Estância

Valor da Causa: R$
8.606,25

Valor das Custas: R$ 324,08

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 129,09

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de
Autor(es): 1 R$ 26,46

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 499,47

Guia Válida até 04/09/2019

Via - Banco Autenticação Mecânica   

Imprimir Guia https://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGu...

1 of 1 15/08/2019 15:51
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  16/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900142}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  21/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...) 1.1 Intime-se o autor, pela imprensa, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, JUNTE aos autos a resposta da

requerida atinente ao "PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ", que é

encaminhada pela Seguradora ao postulante quando há pagamento na via administrativa. 1.2 Ressalte-se que a

inércia quanto ao cumprimento da determinação acima indicada acarretará o indeferimento da inicial (art. 321,

parágrafo único, do CPC/15). (...) 2.1 Esclareça o demandante, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias referido no item

1.1, sua fonte de renda por meio de: a) Caso trabalhe com carteira assinada, juntar os 03 (três) últimos

contracheques ou 03 (três) últimos extratos de benefício previdenciário. b) Caso esteja desempregado, juntar as 03

(três) últimas declarações de imposto de renda ou de que não possui renda suficiente para declarar (emitida pelo site

da receita federal); extratos bancários dos últimos três meses de todas as contas vinculadas ao CPF do requerente; e

certidões negativas de imóveis e veículos. c) Caso dependa financeiramente de alguém, juntar comprovante de

insuficiência de recursos do núcleo familiar. 2.2 Informo que NÃO se prestam aos fins do item 2.1 os seguintes

documentos: CTPS em branco, extrato de empréstimo consignado e cartão do Programa Bolsa Família

desacompanhado de comprovantes atuais (dos últimos três meses) relativos ao saque. 2.3 Advirto que a inércia

quanto à determinação do item 2.1 dará ensejo ao indeferimento, de plano, do benefício da justiça gratuita.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201950001120 - Número Único: 0005256-06.2019.8.25.0027
Autor: DELMAR FRANCISCO DE JESUS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Vistos etc.

1. Dispõe o art. 319 do CPC acerca dos elementos a serem indicados na petição inicial. Por sua vez,
preconiza o art. 320 do CPC que a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à
propositura da ação. Caso não preenchidos tais requisitos, prevê o Diploma Processual Civil, em seu art.
321, que o juiz determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando
com precisão o que deve ser corrigido ou completado. Destarte, tendo verificado que a inicial não
preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 do CPC,  :DETERMINO

1.1  , pela imprensa, para que, no Intime-se o autor prazo de 15 (quinze) dias, JUNTE aos autos
a  resposta da requerida atinente ao "PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE
CÁLCULO DE INVALIDEZ", que é encaminhada pela Seguradora ao postulante quando há
pagamento na via administrativa.

1.2 Ressalte-se que a  inércia quanto ao cumprimento da determinação acima indicada
 (art. 321, parágrafo único, do CPC/15).acarretará o indeferimento da inicial

2. Noutro turno, analisando os autos, verifico que a parte autora pugna pela concessão da gratuidade de
justiça. Muito embora o novo regramento previsto nos arts. 98 a 102 do CPC/15 tenha por objetivo
garantir o amplo acesso ao Poder Judiciário, não se justifica o deferimento dos benefícios da gratuidade
para pessoas aptas ao custeio das despesas processuais. Dito isso, verifico que  a parte acosta aos
autos "declaração para benefício de justiça gratuita" (p. 24). Reputo, no entanto, que tal documento não se
presta a comprovar a situação de insuficiência financeira do postulante. Isto porque este julgador entende
que a concessão irrestrita da justiça gratuita, mediante mera declaração, importa desvirtuamento do
instituto e contraria o que dispõe a própria Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso LXXIV.

Neste contexto, tendo a parte autora qualificado-se como , DETERMINO:"acoplador"

2.1  , no mesmo prazo de 15 (quinze) dias referido no item 1.1, Esclareça o demandante sua fonte
:de renda por meio de

a) Caso trabalhe com carteira assinada, juntar os 03 (três) últimos contracheques ou 03 (três)
últimos extratos de benefício previdenciário.

b) Caso esteja desempregado, juntar as 03 (três) últimas declarações de imposto de renda ou de
que não possui renda suficiente para declarar (emitida pelo    da receita federal);  extratossite
bancários  dos últimos três meses de todas as contas vinculadas ao CPF do requerente;   e
certidões negativas de imóveis e veículos. 

c) Caso dependa financeiramente de alguém, juntar comprovante de insuficiência de
recursos do núcleo familiar.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002115577-21. fl: 1/2
em 21/08/2019 às 12:20:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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2.2 Informo que s: CTPS emNÃO se prestam aos fins do item 2.1 os seguintes documento  
branco, extrato de empréstimo consignado e cartão do Programa Bolsa Família desacompanhado de
comprovantes atuais (dos últimos três meses) relativos ao saque.

2.3 Advirto que a inércia quanto à determinação do item 2.1 dará ensejo ao indeferimento, de plano,
do benefício da justiça gratuita.

3. Por fim, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias concedido à parte autora, com ou sem manifestação,
certifique-se e volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 21/08/2019, às 12:20:48

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002115577-21.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002115577-21. fl: 2/2
em 21/08/2019 às 12:20:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Guilherme Diamantino de Oliveira Weber, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  21/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo do despacho de 21/08/2019

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: THAYLA JAMILLE PAES

VILA - 1193}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ESTÂNCIA/SE 

 

 

 

 

 

 

AUTOS N°: 201950001120 

 

DELMAR FRANCISCO DE JESUS, devidamente qualificada nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que move em desfavor 

de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, em 

consideração ao despacho de fl., requerer a dilação de prazo, visto que, até a presente data o autor 

não conseguiu a documentação necessária para comprovar o seu rendimento mensal. 

 

Requer dilação de prazo por 10 dias. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Estância (SE), 09 de agosto de 2019. 

 

 

Thayla Jamille Paes Vila  

OAB/SE 1.193-A 

 

Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 

 

            Thayla Jamille Paes Vila  

                  OAB/MS 16.317 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  12/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, intimado acerca do despacho de fls. 38/39, a parte autora manifestou-se, tempestivamente, à fl. 42.

Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  12/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  DRA. TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  13/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  pedido de dilação do prazo para cumprimento da emenda à inicial foi formulado tempestivamente, concedo mais 05

(cinco) dias, a contar da publicação do presente despacho, para que a parte cumpra integralmente o disposto em

21/08/2019, não só quanto aos documentos comprobatórios da insuficiência financeira, como também à juntada a

resposta da requerida atinente ao PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE

INVALIDEZ, que é encaminhada pela Seguradora ao postulante quando há pagamento na via administrativa, sob

pena de extinção do feito com lastro no art. 485, inciso I, do CPC. 2. Decorrido o prazo do item 1, com ou sem

manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201950001120 - Número Único: 0005256-06.2019.8.25.0027
Autor: DELMAR FRANCISCO DE JESUS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

1. Tendo em vista que o pedido de dilação do prazo para cumprimento da emenda à inicial foi formulado
tempestivamente, concedo mais 05 (cinco) dias, a contar da publicação do presente despacho, para que a
parte cumpra integralmente o disposto em 21/08/2019, não só quanto aos documentos comprobatórios da
insuficiência financeira, como também à juntada a resposta da requerida atinente ao PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ, que é encaminhada pela
Seguradora ao postulante quando há pagamento na via administrativa, sob pena de extinção do feito com
lastro no art. 485, inciso I, do CPC.

2. Decorrido o prazo do item 1, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

Documento assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 13/09/2019, às 19:13:07

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002354576-75.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002354576-75. fl: 1/1
em 13/09/2019 às 19:13:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  16/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo para manifestação da parte autora acerca do despacho de 13/09/2019

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  20/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Isenção de Custas realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: THAYLA JAMILLE PAES

VILA - 1193}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE ESTÂNCIA –SE 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 201950001120 

 

 

DELMAR FRANCISCO DE JESUS, já qualificado nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA que move em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 

SEGURO DPVAT S/A, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, por intermédio de 

seus advogados signatários, em atenção à certidão de fls., apresentar manifestação nos seguintes 

termos: 

 

I - QUANTO A BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

 

                             É importante ressaltar que a Parte autora necessita da ASSISTÊNCIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA e para tanto junta seus documentos para que assim comprove sua 

situação financeira, como podemos verificar através da declaração de autônomo o autor 

desenvolve a atividade de autônomo, auferindo renda mensal R$998,00 (novecentos e noventa e 

oito reais). 

 

Assim sendo, vem a Parte Autora, através de seu patrono, requerer que seja 

concedido o benefício da justiça gratuita, pois se assim não for, o mesmo não poderá dar 

prosseguimento na demanda, já que não possui condições financeiras de recolher às custas do 

processo e arcar com ônus sucumbenciais. 

 

De outra parte, a gratuidade da justiça é instituto de pleno alcance social e diz 
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Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973 

 

respeito à garantia do acesso à justiça, de modo que, por ser instituto nobre, que não pode ser 

visto ou aplicado com avareza. 

 

Neste sentido, nos termos do art. 99º, parágrafos 1ª, 3ª e 4ª, da Lei 13.105/15, 

conforme in verbis: 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição 

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo 

ou em recurso. 

§ 1o Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o 

pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio 

processo, e não suspenderá seu curso. 

(...) 

§ 3o Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural. 

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a 

concessão de gratuidade da justiça. 

 

E da Lei 7.115, de 29.08.1983, visto que é desprovido de recursos suficientes 

para arcar com as despesas processuais oriundas da demanda, consoante declaração de 

hipossuficiência anexa, quais sejam, pagar às custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 

 

Nesta consoante os Tribunais Pátrios têm decidido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONCESSÃO DE 

JUSTIÇA GRATUITA - POSSIBILIDADE - NECESSIDADE 

COMPROVADA - SIMPLES DECLARAÇÃO - RECURSO 

PROVIDO. Para que a parte obtenha o benefício da assistência 

judiciária, basta a simples afirmação da sua pobreza, até prova 

em contrário. A gratuidade da Justiça, sendo um direito subjetivo 

público outorgado pela Lei n.º 1.060/1950 e pela Constituição 

Federal, deve ser ampla, abrange todos aqueles que comprovarem 

sua insuficiência de recursos, não importando ser pessoa física ou 

jurídica. (TJMS, Agravo de Instrumento n.º 2003.009824-0, Órgão 

Julgador 3ª Turma, Rel. Des. Hamilton Carli, Julgado em 10 de 

novembro de 2003, DJMS de 17 de novembro de 2003). 

  

Portanto, é admissível e necessário a concessão da justiça gratuita ao presente 

caso à Parte Autora, de modo a garantir o seu direito constitucional de acesso à justiça. 
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Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973 

 

Assim sendo, é suficiente, portanto, a declaração afirmando ser a parte é 

economicamente impossibilitada de arcar com os custos de um processo, bem como com 

honorários advocatícios, sem que haja considerável prejuízo financeiro para si, o que, por si só, 

traz a presunção de que o Autor se encontra no estado de hipossuficiência econômica. 

 

No entendimento do art. 5º, XXXV, da Constituição da República Federativa 

do Brasil, que sustenta a tese do livre acesso ao judiciário, fica à pessoa jurídica respaldada com 

os benefícios da assistência judiciária gratuita, pois, o referido instituto não restringe o direito de 

acesso à justiça às pessoas jurídicas. 

 

Art. 5º XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

 

De qualquer modo, saliente-se que cabe à parte adversa, em qualquer fase da 

lide, requerer a revogação do benefício, desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos 

requisitos essenciais à sua concessão.  

 

Assim, preenchida a exigência legal, resta ao Judiciário conceder prontamente 

a justiça gratuita, nesse sentido vem sendo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, veja-

se: 

  

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA À PESSOA FÍSICA, BASTA A SIMPLES 

AFIRMAÇÃO DA PARTES DE SUA POBREZA, ATÉ PROVA 

EM CONTRÁRIO” (STJ; REsp. 386.684/MG; Recurso Especial 

2001/0167610-0; Relator: Ministro José Delgado; DJ 25.03.2002, 

p. 211) 

  

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - 

REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE 

POBREZA - PRECLUSÃO. Presentes os requisitos 

autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido 

medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso especial. Para 

concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples 

alegação do requerente de que sua situação econômica não permite 

pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem 

prejuízo do sustento próprio ou de sua família. A assistência 

judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. 

Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a 
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preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes 

os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente” (STJ; MC 2822/SP; Medida Cautelar 

2000/0049208-6; Relator: Ministro Garcia Vieira; DJ de 

05.03.2001, p. 130). 

  

HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, em sua obra Curso de Direito 

Processual Civil, vol. I, 11ª ed., Rio de Janeiro, Forense, p. 98-99, ao dissertar sobre a assistência 

judiciária, elucida que: 

  

Como regra geral, a parte tem o ônus de custear as despesas das 

atividades processuais, antecipando-lhe o respectivo pagamento, à 

medida que o processo realiza sua marcha. Exigir, porém, esse 

ônus, como pressuposto indeclinável de acesso ao processo, seria 

privar os economicamente fracos da tutela jurisdicional do Estado. 

(...) 

Necessitado, para o legislador, não é apenas o miserável, mas, sim, 

'todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família' (artigo 2º, parágrafo único, da Lei 

1.060⁄50). 

(...) 

Admite a Lei 1.060⁄50 a revogação dos benefícios da assistência 

pelo Juiz da causa, por provocação da parte contrária ou ex officio. 

Também o procedimento de revogação corre em apartado e não 

causa prejuízo à marcha do processo principal (artigos 7º e 8º). 

 

Assim, requer que seja reconhecido que a Parte Autora faz jus à justiça gratuita, 

visto que a Lei n. 13.105/15 não faz ressalvas contrárias, sendo certo ainda que firmou declaração 

de pobreza, bem como juntou documentos aptos para comprovar sua condição hipossuficiente. 

 

Conforme verifica-se por alguns julgados nesse sentido: 

 

Apelação Cível – Ordinário – 2001.004906-9 – Chapadão do Sul 

Relator – Exmo. Sr. Des. João Maria Lós 

Apelante – Ervino Valdemar Schultz 

Apelante – Ervino Raimundo Schultz 

Advogado – Flávio Teixeira Sanches 

Apelado – Banco do Brasil S/A 

Advogado – Wilson Pinheiro 

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL – IMPUGNAÇÃO AO 

PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – ART. 5°, LXXIV, 
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DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ART. 4° DA LEI 1.060/50 – 

RECURSO IMPROVIDO. 

Para se valer dos benefícios da assistência judiciária basta a 

simples afirmação de que não está em condições de pagar as 

custas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e de 

sua família. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juizes da 

Quarta Turma Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 

de julgamentos e das notas taquigraficas, dar provimento ao 

recurso, nos termo do voto do relator. Unanime. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECLARAÇÃO DE 

POBREZA – PRESUNÇÃO DE VERACIDADE – Prova da 

Condição econômica suficiente. Necessidade. Para a concessão 

do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a 

declaração pessoal de pobreza da parte, para presumir-se 

verdadeira a alegação do estado de insuficiência econômica. 

Tal posicionamento e norteado pelo princípio de que deve a lei 

facilitar o acesso do povo a justiça. Recurso provido. (TJRS – AI 

70000274563 – (00334333) – 2ª C.Cív. – Relª Desª Teresinha de 

Oliveira Silva – J. 15.12.1999) 

 

Por derradeiro, não é o simples fato da Parte Autora ter contratado advogado 

particular na demanda, que a impeça de gozar da assistência judiciária gratuita, dada a existência 

de contrato ad exitum. 

 

VOTO Nº: 007896 

AGRV.Nº: 0242904-71.2011.8.26.0000 

COMARCA: ARAÇATUBA (5ª VARA CÍVEL) 

AGTE.: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA 

AGDO.: LUCIANO DOS SANTOS 

AGRAVO DE INSTRUMENTO JUSTIÇA GRATUITA 

PESSOA JURÍDICA POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

 

A Recorrente preenche os requisitos autorizadores da concessão 

dos benefícios da gratuidade de Justiça. DECISÃO REFORMADA 

- RECURSO PROVIDO. 

 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de efeito 

suspensivo, interposto por SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE ARAÇATUBA nos autos da “AÇÃO MONITÓRIA” que 

move em face de LUCIANO DOS SANTOS, cujo pedido de 

gratuidade de justiça foi indeferido, nos moldes da r. decisão 

monocrática de fl. 15, da lavra da Eminente Magistrado ANTONIO 

CONEHERO JÚNIOR.  
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Irresignada, a Agravante recorre, alegando, em síntese, que faz jus 

à assistência judiciária, conforme demonstram os “...documentos 

acostados com a inicial, em especial ao Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social expedido pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome (fls. 61) e, os de fls. 

13/49, Estatuto da Entidade, onde no Título I (Fins, Duração, Sede, 

Manutenção e Constituição), Capítulo I (Fins, Duração e Sede), 

ficou instituído no Artigo 1º a sua finalidade (fls. 13)”; e também o 

fato de que possui um déficit de R$ 5.998.329,95 (fls. 02/14).  

Anoto que o recurso não foi preparado e foi instruído com as peças 

obrigatórias e facultativas (fls. 15/91). Às fls. 93/94, foi concedido 

efeito suspensivo ao recurso, dispensadas as informações do Juízo 

a quo, bem como a intimação do Agravado para o oferecimento de 

contrarrazões, uma vez que o mesmo ainda não integrava a relação 

processual. 

É o relatório. 

Inicialmente, embora ausente o preparo, conheço do presente 

recurso, visto que a discussão travada trata-se de concessão do 

benefício da gratuidade de Justiça.  

Respeitado o entendimento do Ilustre Magistrado a quo, a r. 

decisão monocrática merece reforma. Com efeito, com o advento 

da Carta da República de 1988, o art. 5º, inc. LXXIV, vê-se que “o 

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos” (grifei). Tal dispositivo 

também encontra guarida na Lei de Assistência Judiciária (arts. 2º 

e 4º). 

Neste diapasão, cumpre destacar o posicionamento mais abalizado 

do Superior Tribunal de Justiça, que admite a concessão da 

gratuidade processual à pessoa jurídica: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PESSOA JURÍDICA - 

BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. A pessoa jurídica pode 

desfrutar dos benefícios da assistência judiciária, contanto que 

demonstre a impossibilidade de arcar com as despesas do processo 

sem prejuízo da própria manutenção. Precedentes. Agravo 

regimental improvido. (STJ; AgRg no Ag 881170/SP; 3ª Turma; 

Rel. Min. SIDNEI BENETI; DJe 30/09/2008) (Grifei) 

PROCESSUAL CIVIL ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA PESSOA JURÍDICA NÃO COMPROVAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA DA EMPRESA. 1. Esta 

Corte tem entendido ser possível a concessão do benefício da 

assistência judiciária gratuita a pessoa jurídica, desde que esteja 

comprovado não ter condições de suportar os encargos do 

processo. 2. Agravo regimental não provido. (STJ; AgRg no Ag 

1022813/MG; 2ª Turma; Rel. Min. ELIANA CALMON; DJe 

02/09/2008) (Grifei) 
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Em suma, “a assistência judiciária não é incompatível com a pessoa 

jurídica porque nem a Constituição Federal nem a Lei nº 1.060/50 

a excluem do campo de aplicação do citado benefício” (TJSP, 

Agravo de Instrumento n. 855.465-5/0-00, 9ª Câm. de Direito 

Público, Rel. Des. DÉCIO NOTARANGELI, j. em 17.12.08, v.u.). 

(Grifei) 

No caso vertente, restou, cabalmente, demonstrado nos autos a 

condição de hipossuficiência da Agravante. De fato, a Agravante 

trouxe aos autos prova de que é associação beneficente, 

filantrópica, que não distribui resultados, dividendo, bonificações 

ou parcela de seu patrimônio; registrada no CNAS (Conselho 

Nacional de Assistência Social); e que, além disso, se propõe ao 

exercício da caridade (fls. 26/91). 

Assim, “Inexistindo dúvida de que a agravante é entidade de 

benemerência, reconhecida pelos Poderes Públicos (...) exercente 

de atividade filantrópica, dedica-se a atendimento à população 

carente e notoriamente experimenta os reveses da insuficiência de 

receitas, o caso é de acolhimento da postulação isencional”. (TJSP, 

Agravo de Instrumento n. 0190066-54.2011.8.26.0000, 20ª 

Câmara de Direito Privado, Rel. Correia Lima, j. em 05/09/2011). 

(grifei) 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal, em casos 

que envolvem a própria agravante:  

 

Justiça Gratuita. Pessoa jurídica. Entidade Filantrópica. 

Comprovação nos autos. Possibilidade de concessão da gratuidade 

a empresa sem fins lucrativos. Agravo provido (TJSP, Agravo de 

Instrumento n. 0113981- 27.2011.8.26.0000, 38ª Câmara de 

Direito Privado, Rel. FERNANDO SASTRE REDONDO, j. em 

17/08/2011). (grifei) JUSTIÇA GRATUITA Santa Casa de 

Misericórdia - Miserabilidade presumida - Entidade sem fins 

lucrativos - Recurso provido (TJSP, Agravo de Instrumento n. 

0098912- 52.2011.8.26.0000, 21ª Câmara de Direito Privado, Rel. 

SILVEIRA PAULILO, j. em 29/06/2011). (grifei) ASSISTÊNCIA 

JUDICIARIA. IMPUC.NAÇÃO. SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA - PROCEDÊNCIA. 

IRRAZOABILIDADE. PRIMEIRO, O IMPUGNANTE NÃO 

FEZ NENHUMA PROVA DA INEXISTÊNCIA OU 

DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS À 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ADEMAIS HOUVE 

EQUÍVOCO DO MAGISTRADO NA INTERPRETAÇÃO DO 

RESULTADO DO BALANÇO DA IMPUGNADA, QUE 

APRESENTOU DÉFICIT ELEVADO, E NÃO SUPERÁVIT. 

ALÉM DISSO, A IMPUGNADA É UMA ASSOCIAÇÃO DE 

BENEMERÊNCIA, SEM FINS LUCRATIVOS, QUE LUTA 

COM EXTREMA DIFICULDADE FINANCEIRA, COMO É DO 
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CONHECIMENTO PÚBLICO. SENTENÇA REFORMADA. 

IMPUGNAÇÃO IMPROCEDENTE. RECURSO PROVIDO 

(TJSP, Apelação Com Revisão 9161678-95.2005.8.26.0000, 18ª 

Câmara de Direito Privado, Jurandir de Sousa Oliveira, j. em 

16/02/2006). (grifei)  

 

 Por conseguinte, a r. decisão recorrida deve ser reformada, 

uma vez que a Agravante preenche os requisitos autorizadores da 

concessão dos benefícios da gratuidade de Justiça. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso. 

EDUARDO SIQUEIRA 

Desembargador Relator 

 

 

II – CONCLUSÃO 

 

Ex positis, entende a Parte Recorrente ter demonstrado cristalinamente a 

presença do periculum in mora - já que se não for deferido o benefício à mesma, esta não terá 

condições de arcar com o pagamento das custas processuais, o que ocasionará a extinção de seu 

direito a pleitear frente a justiça o recebimento dos valores que possui crédito pelo suor de seu 

rosto, posto que para o deferimento da justiça gratuita basta a simples declaração de pobreza, até 

prova em contrário, ensejando, portanto, a presente manifestação requerendo a assistência 

judiciária gratuita. 

 

Por tais razões, reitera-se o pedido referente à concessão do BENEFÍCIO 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, por não ter a Parte Autora condições de arcar com as 

custas processuais sem o prejuízo próprio. 

 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da advogada THAYLA JAMILLE PAES VILA – OAB/SE 1.193 

A, sob pena dos efeitos de nulidade. 

 

Nestes termos, em que pede deferimento. 

Estância– SE, 20 de setembro de 2019. 

 

       Thayla Jamille Paes Vila                                            Thayla Jamille Paes Vila 

            OAB/SE 1.193 A                                                       OAB/MS 16.317 
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Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 

p. 57
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  24/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, intimado acerca do despacho de fl. 46, o autor manifestou-se, tempestivamente, às fls. 49/58. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  24/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  DRA. TATIANY NASCIMENTO CHAGAS DE ALBUQUERQUE

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  25/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, ao passo que EXTINGO O PRESENTE FEITO, com esteio no

art. 485, I, c/c art. 330, IV, do CPC/15. (...)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201950001120 - Número Único: 0005256-06.2019.8.25.0027
Autor: DELMAR FRANCISCO DE JESUS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Sem Resolução de Mérito >> Extinção >> Indeferimento da petição inicial

DELMAR OTAVIANO DE JESUS ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIOS DO SEGURO
D P V A T  S / A .

Alega que "pleiteou administrativamente junto à Requerida o pagamento de indenização securitária,
recebendo como compensação pelo evento, a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos). (doc. anexo)."

Tendo sido verificado que o documento acostado pela parte autora com a inicial (p. 35) estava
incompleto/insuficiente, foi esta intimada, conforme despacho de 21/08  /2019, com a ressalva que a 

 para proceder àinércia acarretaria o indeferimento da inicial ( ),art. 321, parágrafo único, do CPC/15
emenda da vestibular nos seguintes termos:

(...) JUNTE aos autos a resposta da requerida atinente ao "PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ", que é
encaminhada pela Seguradora ao postulante quando há pagamento na via
administrativa. (...)

Tempestivamente a parte formulou pedido de dilação de prazo para juntada da documentação, sendo-lhe
concedido por este Juízo, em 13/09/2019, mais cinco dias para promoção da emenda, nos termos
determinados em 21/08/2019.

Ocorre que, em sua manifestação de 20/09/2019, a parte autora limitou-se a acostar declaração de renda, nada
informando sobre o documento "PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE
INVALIDEZ" cuja juntada fora-lhe determinada.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, ao passo que EXTINGO O PRESENTE
FEITO, com esteio no art. 485, I, c/c art. 330, IV, do CPC/15.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Não havendo insurgência recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e remetam-se os autos
ao arquivo.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002451126-14. fl: 1/2
em 25/09/2019 às 08:19:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Documento assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 25/09/2019, às 08:19:08

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002451126-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002451126-14. fl: 2/2
em 25/09/2019 às 08:19:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Tatiany Nascimento Chagas de Albuquerque, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  27/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo recursal

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  09/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor THAYLA JAMILLE PAES VILA (1193-A-SE)

ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20191008223606748 às 22:36 em 08/10/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ESTANCIA/SE 

 

 

 

 

Autos n. 201950001120 

 

DELMAR FRANCISCO DE JESUS, devidamente qualificada nos autos da 

AÇÃO DE ORDINÁRIA DE COBRANÇA em epígrafe, que move em face da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, vem mui 

respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de seus advogados infra-assinados, em 

razão da sentença proferida, interpor 

 

RECURSO DE APELAÇÃO 

 

em conformidade com o disposto no art. 1.009 e seguintes, todos do Código de Processo Civil, 

mediante as razões fáticas e jurídicas delineadas em apartado, requerendo, na oportunidade, que 

o recorrido seja intimado para, querendo, oferecer as contrarrazões e, ato contínuo, sejam os 

autos, com as razões anexas, remetidos ao E. Tribunal de Justiça do Sergipe. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 Estância – SE, 8 de outubro de 2019. 

 

 

Thayla Jamille Paes Vila  

OAB/SE 1.193-A 

 

Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 
 

            Thayla Jamille Paes Vila  

                  OAB/MS 16.317 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

 

 

RECURSO DE APELAÇÃO 

Recorrente: DELMAR FRANCISCO DE JESUS  

Recorrida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

Autos de Origem: 201950001120 

 

 

RAZÕES DE APELAÇÃO 

 

Colenda Turma, 

Ínclitos Julgadores. 

 

 

I – DA BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

 

O Apelante em razão do acidente automobilístico e seus consequentes danos, 

ajuizou Ação de Cobrança face a Seguradora Líder, requerendo o que entende de direito. 

 

Em decisão interlocutória fls. 38-39, requereu que os patronos do autor 

emendassem a inicial, para que em 15 dias juntasse aos autos memorial de cálculo de invalidez, 

bem como que no mesmo prazo comprovasse a hipossuficiência do autor. 

 

A parte autora requereu dilação de prazo as fls. 42, sendo deferido pelo MM 

Juízo as fls. 46. 

 

Em seguida as fls. 49-58, comprovou a hipossuficiência do autor, bem como já 

havia juntado comprovante do recebimento administrativo pela Ré as fls. 35. 
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Às fls. 62-63, foi proferida a sentença, indeferindo a petição inicial e extinguiu 

o presente feito com esteio no art. 485, I c/c art. 330 IV do CPC, por não cumprimento do 

despacho o qual exigia a juntada do pagamento de indenização com memória de cálculo de 

invalidez. 

 

Posto isso, não resta dúvidas que o autor preenche todos os requisitos constante 

no artigo 319 do Código de Processo Civil. 

 

II – DECISÃO COMBATIDA 

 

A Parte Recorrente insurge-se contra a decisão proferida pelo D. Magistrado 

em sede de sentença (fls. 62-63), que, data máxima vênia, merece reforma consoante a seguinte 

explanação fática e jurídica no que tange ao prosseguimento do feito. 

 

No dispositivo, assim decidiu: 

 

(...) Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, ao passo que 

EXTINGO O PRESENTE FEITO, com esteio no art. 485, I, c/c art. 330, 

IV, do CPC/15. (...) 

 

Com o devido respeito, a decisão proferida não guarda qualquer razão. 

 

III – DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE 

 

O presente recurso é tempestivo, uma vez que a sentença foi publicada dia 

26/09/2018, sendo o início da contagem em 27/09/2018 e o prazo final em 17/10/2018. 

 

O cabimento da apelação no caso em comento é notório, uma vez que segue o 

art. 1.009, do Código de Processo Civil, como se lê a seguir: 

 

Art. 1.009.  Da sentença cabe apelação. 
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Em virtude dessas considerações, é possível perceber claramente a 

compatibilidade do presente recurso à via eleita. 

 

III – DO MÉRITO 

III.1 – DOS REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL ART. 319 E 320 DO 

CPC 

 

Com a máxima vênia, no caso concreto a r. Sentença merece ser reformada, 

visto contraria o que diz respeito ao artigo 319, além disso a petição encontra-se carreada com 

todo os documentos inerentes os requisitos objetivos e subjetivos para propor a presente ação. 

 

Importante destacar, que se não há necessidade prévia de requerimento 

administrativo, porque seria necessário a juntada do memorial de cálculos que demonstra a 

lesão dos autos e o que ele recebeu. 

 

Data Vênia assevera a Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXV o amplo 

direito ao judiciário conforme abaixo: 

 

Art. 5º. omissis 

(...) 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do poder judiciário lesão 

ou ameaça a direito. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, é clara quanto há FALTA DE NECESSIDADE do prévio requerimento administrativo 

para o seguimento do feito: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL – AÇÃODE COBRANÇA – 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 

– REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – DESNECESSIDADE - 

SENTENÇA REFORMADA.  

I - Para o ajuizamento da ação de cobrança de seguro obrigatório 

(DPVAT) não é necessário o prévio esgotamento da via 

administrativa, pois não é possível cercear o direito da autora de se 
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utilizar da via judiciária para obtenção da sua pretensão. Afastado o 

fundamento da ausência de interesse de agir;  

II – Não estando madura a causa para julgamento, ante a necessidade de 

constatação do grau de invalidez e citação da parte contrária, devem 

retornar os autos ao Juízo de Origem; III – Recurso conhecido e provido. 

Decisão unânime.  

(Apelação Cível nº 201900800282 nº único0027877-12.2018.8.25.0001 

- 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): 

Ricardo Múcio Santana de A. Lima - Julgado em 19/02/2019) (grifou-se) 

 

Constitucional, Civil e Processual Civil - Apelação Cível - Seguro 

obrigatório – DPVAT – Preliminar de inépcia da inicial e falta de 

interesse de agir em razão de não comprovação de requerimento 

administrativo prévio - Preliminares rejeitadas – Documentos 

imprescindíveis ao ajuizamento da demanda juntados - Inexistência de 

necessidade do esgotamento da via administrativa antes do ajuizamento 

da demanda – Acesso à Justiça assegurado constitucionalmente – 

Interesse de agir constatado – Nexo de causalidade comprovado entre o 

acidente e a invalidez ostentada pela parte autora – Mérito - Invalidez 

parcial permanente completa - Aplicação do valor da indenização nos 

termos da nova redação do prevista no art. 3º, 'a', da Lei nº 6.194/74 

conferido pela Lei nº 11.482/2007, bem como pela Lei nº 11.945/2009.  

- Irretroatividade da lei - Princípio do tempus regit actum - Evento danoso 

ocorrido sob a égide da lei 11.482/07 e lei nº 11.945/2009 - Previsão de 

pagamento indenizatório de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) em casos de invalidez permanente - Graduação da invalidez - Valor 

da indenização que deve ser proporcional ao percentual apurado pelo 

laudo – Incidência do percentual de 70% diretamente sobre o teto 

máximo – Situação prevista no art. 3º, I, §1º, I, da lei nº 6.194/74 - Juros 

de mora desde a citação - Correção monetária – Evento danoso – 

Honorários advocatícios - Descabimento de limitação em 10% -Apelo 

conhecido e desprovido - Decisão unânime.   (Apelação Cível nº 

201800730348 nº único0016991-85.2017.8.25.0001 - 1ª CÂMARA 

CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Elvira Maria de 

Almeida Silva - Julgado em 22/01/2019) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

AUSÊNCIA DE PLEITO/SOLICITAÇÃO DO COMPLEMENTO DO 

SEGURO PRETENDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

DIREITO CONSTITUCIONAL DE ACESSO AO JUDICIÁRIO. 

ARTIGO 5º, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PRECEDENTES DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL. SENTENÇA 

ANULADA. RETORNO DOS AUTOS PARA A INSTÂNCIA A QUO. 
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RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.  

I – Pelo princípio constitucional do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, 

da CF), é desnecessário o procedimento administrativo para que o 

interessado pleiteie judicialmente o que entende ser de seu direito, 

como o pagamento do seguro DPVAT, não havendo que se falar em 

falta de interesse de agir em razão da ausência de requerimento na 

via administrativa.  

(Apelação Cível nº 201800820856 nº único0014952-81.2018.8.25.0001 

- 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): 

Alberto Romeu Gouveia Leite - Julgado em 13/11/2018) 

 

Importante salientar que, o respectivo documento MEMORIAL DE 

CÁLCULO é documento de posse da Ré, que as vezes encaminha a parte autora, sendo que a 

parte autora não pode ficar a mercê das vaidades da Ré de encaminhar ou não o memorial de 

cálculo. 

 

Frisa-se que as seguradoras conveniadas ao seguro DPVAT sempre dificultam 

o pagamento de sua obrigação por via administrativa, solicitando vasta documentação, o que por 

sua vez prorroga ao máximo o pagamento da indenização devida. Não obstante, quando ocorre 

o pagamento, não cumprem a legislação vigente em razão da mora. Logo, não está obrigado a 

Parte Autora a receber valor inferior ao Legal ou de modo exclusivo ao administrativo, ficando 

assim explícito o INTERESSE DE AGIR. 

 

Por fim o MM Juízo, extinguiu o processo nos termos do artigo 330, inciso IV 

do CPC com esteio no art. 485, I, expostos abaixo:  

 

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:  

I - indeferir a petição inicial;  

 

Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:  

I - for inepta;  

II - a parte for manifestamente ilegítima;  

III - o autor carecer de interesse processual;  

IV - não atendidas as prescrições dos arts. 106 e 321. 

  

Art. 106. Quando postular em causa própria, incumbe ao advogado:  
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I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço, seu 

número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e o nome da 

sociedade de advogados da qual participa, para o recebimento de 

intimações;  

II - comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço.  

§ 1º Se o advogado descumprir o disposto no inciso I, o juiz ordenará 

que se supra a omissão, no prazo de 5 (cinco) dias, antes de determinar 

a citação do réu, sob pena de indeferimento da petição.  

§ 2º Se o advogado infringir o previsto no inciso II, serão consideradas 

válidas as intimações enviadas por carta registrada ou meio eletrônico 

ao endereço constante dos autos.  

 

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os 

requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no 

prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com 

precisão o que deve ser corrigido ou completado. 

 

Nos termos do que a Lei traduz, a petição inicial apresenta todos os requisitos 

previstos na Lei e o presente documento exigido pelo MM Magistrado, não impede o devido 

processamento do feito, além de sempre ser juntado em sede de contestação pela Ré. 

 

III.2 - PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DO JULGAMENTO DO MÉRITO  

 

O novo Código de Processo Civil veio com uma clara boa intenção da 

celeridade processual e também que o processo alcance seus objetivos num todo, como objetivo 

final a ser alcançado o julgamento final do mérito.  

 

A tendência é evitar o excesso de formalismos processuais que prejudiquem as 

partes e com isso chegar a razoável sanabilidade do processo, satisfazendo assim os interesses da 

sociedade como um todo. O processo deve ser visto como um meio, muito mais do que um fim.  

 

O art. 4º do Código de Processo Civil de 2015 vem com o objetivo justamente 

do que foi exposto acima. O princípio da primazia do julgamento do mérito é um dos presentes 

processuais que ganhou o novo diploma legal, a fim de primeiro dar importância a solução dos 
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conflitos para depois se pensar em formalismos processuais que podem ser sanados de outra 

maneira que não seja prejudicando o bom andamento e sanabilidade processual.  

 

IV - DO PREQUESTIONAMENTO 

 

Na hipótese deste E. Tribunal de Justiça negar provimento ao presente recurso 

haverá a violação aos dispositivos abaixo mencionados, de modo que é imprescindível a 

manifestação expressa desta Corte sobre eles, de modo a possibilitar a interposição de eventual 

recurso especial: 

 

Art. 489. São elementos essenciais da sentença: 

(...) 

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela 

interlocutória, sentença ou acórdão, que: 

(...) 

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes 

de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; 

 

 

V - DO PEDIDO 

 

Ex positis, requer a Vossas Excelências que o presente recurso de apelação seja 

CONHECIDO e, quando de seu julgamento, seja totalmente PROVIDO, para reformar a sentença 

recorrida, para o fim de: 

 

a) retornar os autos e dar prosseguimento ao feito, determinando a realização 

de pericia medica, e constatando o direito do autor em receber o Seguro DPVAT, que seja julgada 

a presente demanda procedente; 

 

Requer, ainda, a manifestação expressa desta Corte acerca das matérias 

prequestionadas. 

 

Ratifica-se que houve a concessão de justiça gratuita e por esta feita a parte 
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recorrente não realiza o recolhimento do preparo. 

 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da advogada Dra. THAYLA JAMILLE PAES VILA OAB/SE 

1.193-A, sob pena dos efeitos de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Estância (SE), 08 de outubro de 2019. 

 

 

 

Thayla Jamille Paes  Vila 

OAB/SE 1.193-A 

Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 

            Thayla Jamille Paes Vila  

                  OAB/MS 16.317  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  09/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, em face da interposição de recurso de apelação, os autos irão conclusos. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  09/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  DRA. ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  11/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista o que prevê o art. 331, caput, do CPC, mantenho o indeferimento da petição inicial. Cite-se o réu

para responder ao recurso (art. 331, § 1º, CPC) no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1010, § 1º, CPC). Após, remeta-se

ao Egrégio Tribunal de Justiça de Sergipe. Com o retorno dos autos a este Juízo, cumpra-se conforme § 2º do art

331 do CPC, em sendo a sentença reformada pelo Tribunal, o prazo para a contestação começará a correr da

intimação do retorno dos autos, observado o disposto no art. 334. dgt/gs

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201950001120 - Número Único: 0005256-06.2019.8.25.0027
Autor: DELMAR FRANCISCO DE JESUS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Tendo em vista o que prevê o art. 331, caput, do CPC, mantenho o indeferimento da petição inicial.

Cite-se o réu para responder ao recurso (art. 331, § 1º, CPC) no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1010, § 1º, CPC).

Após, remeta-se ao Egrégio Tribunal de Justiça de Sergipe.

Com o retorno dos autos a este Juízo, cumpra-se conforme § 2º do art 331 do CPC, em sendo a sentença
reformada pelo Tribunal, o prazo para a contestação começará a correr da intimação do retorno dos autos,
observado o disposto no art. 334.

 

dgt/gs

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 11/10/2019, às 10:29:50

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002613952-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002613952-50. fl: 1/1
em 11/10/2019 às 10:29:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  14/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi Carta de Citação n.º 201950006646. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  14/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201950006646 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal

201950006646

PROCESSO: 201950001120 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0005256-06.2019.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: DELMAR FRANCISCO DE JESUS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias dias.Finalidade:

Despacho: Tendo em vista o que prevê o art. 331, caput, do CPC, mantenho o indeferimento da petição inicial.
Cite-se o réu para responder ao recurso (art. 331, § 1º, CPC) no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1010, § 1º,
CPC). Após, remeta-se ao Egrégio Tribunal de Justiça de Sergipe. Com o retorno dos autos a este Juízo,
cumpra-se conforme § 2º do art 331 do CPC, em sendo a sentença reformada pelo Tribunal, o prazo para a
contestação começará a correr da intimação do retorno dos autos, observado o disposto no art. 334. dgt/gs

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua da Assembléia, 16° andar, Ed. City Tower, 100Residência    :
 CentroBairro            :
 20011000            Cep               :
 Rio de Janeiro - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 14/10/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12:08:29

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002631493-23.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002631493-23. fl: 1/1
em 14/10/2019 às 12:08:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Jailton Franca do Nascimento, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  06/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20191105222806628 às 22:28 em 05/11/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2663420- C3/ 2019-06153/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTANCIA/SE 

 

 

 

 

Processo: 00052560620198250027  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DELMAR FRANCISCO DE JESUS, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES 

AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior 

envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

ESTANCIA, 1 de novembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTANCIA / SE 

Processo n.º 00052560620198250027 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: DELMAR FRANCISCO DE JESUS 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

 COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que lhe resultou invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total, bem como o juízo entendeu por insuficientes os documentos de (pág. 35), 
procedendo-se com sua intimação a complementar os documentos em questão. 
 
Ocorre que, a decisão não foi totalmente cumprida, deixando-se de efetuar emenda à inicial conforme 
determinado, o que deu azo à extinção da demanda na forma dos artigos 485, I c/c 330, IV do CPC.  
 
Entretanto, data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os 

ditames legais e a jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

DA FALTA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS -  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora, ora apelante, não efetuou a devida emenda da inicial, conforme 

determinou o juízo de piso, tendo feito de maneira parcial. 

A atitude de se manter inerte diante de uma determinação nos autos do processo, pode ensejar o surgimento 

do instituto da preclusão, conforme se deu no caso. 

Conforme se observa, nos autos, não houve o necessário cumprimento da ordem judicial, que consistia na 

complementação de documentos que o juízo entendeu essenciais ao prosseguimento da demanda. 

No caso em tela entendeu o juízo, pela carência da ação, tendo em vista que não ficou devidamente 

demonstrado o interesse de agir. 

Assim, resta incontestável que o autor não cumpriu o que preconiza do CPC, diante da necessidade de emenda 

da inicial sinalizada pelo juízo de piso.  

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir1. 

 
1SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 
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Assim, pode-se se fazer a correlação entre o exemplo em destaque e o caso em tela na medida que em ambos 

os casos há a necessidade de comprovação nos autos com a juntada de documentos que o juízo entende 

essencial. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios2. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide.  

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, tendo a parte Apelante deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a manutenção da 

sentença que reconheceu a ausência do interesse de agir, na forma do Art. 485, I, c/c art. 330 do CPC/15, pois a 

existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 

nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 

poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

ESTANCIA, 1 de novembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

  

  

 
2https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DELMAR FRANCISCO DE JESUS, em curso 

perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de ESTANCIA, nos autos do Processo nº 00052560620198250027. 

  

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  06/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Após, remeta-se ao Egrégio Tribunal de Justiça de Sergipe.</br>Gerado protocolo n° 20191106092200888 no dia

06/11/2019 às 09:22.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  06/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  APELACAO CIVEL distribuído(a) em 06/11/2019, tombado sob nr. 201900735154<br/> {Movimento gerado

automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  11/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201950006646, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  17/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Apelação Cível transitado em julgado, tombado sob no. do processo 201900735154. {Movimento gerado pelo 2o.

Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  17/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

  Processo encaminhado do Tribunal de Justiça ao Juízo de Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  22/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes da descida dos autos da instância superior. Prazo: 05 (cinco) dias</br>{Via Movimentação em Lote

nº 202000156}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  24/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: THAYLA JAMILLE PAES

VILA - 1193}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE - 

SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 201950001120 

 

DELMAR FRANCISCO DE JESUS, devidamente qualificada nos autos 

que move em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S/A, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados que esta 

subscrevem, em atenção à certidão de fls., reiterando o pedido de realização de perícia medica 

para constatar as lesões permanentes da parte autora em razão do acidente acometido, 

elencados os quesitos para que o I. perito responda, quais sejam: 

 

QU E S I T O S P E R I T O: 

 

1) Queira o Sr. Perito elucidar quanto aos danos físicos sofridas pela 

Parte Autora, se estes são provenientes do acidente ocorrido. 

2) Apontar se houve limitação/invalidez permanente e se é possível 

descrever o local dos traumas, lesões, fraturas, bem como se são 

compatíveis com o prontuário. 

3) Informar se as fraturas geraram perda óssea, limitação dos 

movimentos e perda ou diminuição de força dos membros/órgãos 

afetados. 
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Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

4) Queira o Sr. Perito quantificar o grau de invalidez do periciado nas 

atividades rotineiras, para o lazer e demais atividades do cotidiano, tais 

como correr, pular, caminhar por longas distâncias, etc. 

5) Queira o Sr. Perito esclarecer acerca da extensão do dano, 

especialmente se houve limitações físicas ou consequências danosas a 

órgãos não afetados diretamente pela lesão, mas prejudicados em razão 

desta. 

6) Queira o Sr. Perito esclarecer algo que considere conveniente falar 

sobre a situação fática. 

7) Se houve invalidez permanente total ou parcial. 

8) se parcial, de acordo com a tabela anexa a Lei 6.194/74 artigo 3º, 

§1º, II, alterada pela Lei nº 11.945/09, se esta é considerada como perda 

anatômica funcional de repercussão intensa, média repercussão, leve 

repercussão ou apenas sequela residual. 

 

Por fim, a parte requerente não apresentara assistente técnico, visto sua 

hipossuficiência. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Estancia – SE, 24 de julho de 2020. 

 

 

 

Thayla Jamille Paes Vila 

OAB/SE 1.193-A 

Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 
 

            Thayla Jamille Paes Vila 

                  OAB/MS 16.317  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  05/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, intimados acerca do Ato Ordinatório de 22/07/2020, houve manifestação somente da parte autora em

24/07/2020. Certifico ainda que, ora junto aos autos, o acórdão. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
  
ACÓRDÃO: 202012854
RECURSO: Apelação Cível
PROCESSO: 201900735154
RELATOR: ROBERTO EUGENIO DA FONSECA PORTO
APELANTE DELMAR FRANCISCO DE JESUS Advogado: THAYLA JAMILLE PAES VILA

APELADO SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. Advogado: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

EMENTA
 
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE
COBRANÇA SECURITÁRIA - DESPACHO
DETERMINANDO EMENDA DA INICIAL –
INDEFERIMENTO DA INICIAL PELO  NÃO
CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO –
 APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DO MÉRITO-
DOCUMENTO REQUERIDO PELO MAGISTRADO A QUO
QUE NÃO É INDISPENSAVEL A PROPOSITURA DA
DEMANDA  - EXCESSO DE FORMALISMO -
POSSIBILIDADE DE ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO
REGULAR DO PROCESSO - SENTENÇA CASSADA -
 APELO CONHECIDO E PROVIDO – DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os integrantes do Grupo III, da 1ª Câmara
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar
provimento, em conformidade com o relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

Aracaju/SE, 12 de Junho de 2020. 

DES. ROBERTO EUGENIO DA FONSECA PORTO
RELATOR

RELATÓRIO
 
Trata-se de uma Apelação Cível interposta por DELMAR FRANCISCO DE JESUS contra a decisão do MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Estância, proferida nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT a ajuizada por ele em face do SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A , decisão com o seguinte desfecho:

“Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, ao passo que EXTINGO O PRESENTE FEITO,
com esteio no art. 485, I, c/c art. 330, IV, do CPC/15. Sem condenação em honorários
advocatícios e custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Não havendo
insurgência recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e remetam-se os autos
ao arquivo.”

 

Inconformado, apela o autor, sustentando que “o respectivo documento MEMORIAL DE CÁLCULO é
documento de posse da Ré, que as vezes encaminha a parte autora, sendo que a parte autora não pode
ficar a mercê das vaidades da Ré de encaminhar ou não o memorial de cálculo.”

Diz que a petição inicial apresenta todos os requisitos previstos na Lei e o presente documento exigido
pelo  Magistrado a quo não impede o devido processamento do feito, além de ser juntado em sede dep. 98



05/08/2020 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

https://www.tjse.jus.br/tjnet/jurisprudencia/relatorio.wsp?tmp.numprocesso=201900735154&tmp.numacordao=202012854 2/3

contestação pela Ré.

Defende o Princípio da Primazia do Julgamento do Mérito.

Pugna pelo provimento do recurso com anulação da sentença para retornar ao andamento da ação
ordinária.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

                      
VOTO

 

O recurso interposto preenche os requisitos de admissibilidade e merece, portanto, ser conhecido.

O cerne do presente recurso consiste em analisar se é cabível a anulação da sentença que extinguiu o
processo sem resolução de mérito, por descumprimento da determinação judicial de emenda à inicial.

Pois bem.

Em decisão lançada eletronicamente em 21/08/2019 o Juízo a quo determinou a emenda da inicial, nos
seguintes termos: “JUNTE aos autos a resposta da requerida atinente ao PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO,
COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ, que é encaminhada pela Seguradora ao postulante quando
há pagamento na via administrativa” (...)” e também determinou que a autora juntasse documentos que
comprovassem a ausência de recursos financeiros para deferimento da justiça gratuita.

A parte autora, em resposta ao comando judicial, peticionou e expôs seus esclarecimentos sobre
a justiça gratuita.

O Magistrado a quo por entender que o autor não cumpriu com a determinação quanto ao documento
"PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ" cuja juntada fora-lhe
determinada, extinguiu a ação sem julgamento de mérito.

Pois bem.

Analisando detidamente a resposta autoral ao comando do Juízo, vejo que não houve esclarecimentos
prestados de forma satisfativa quanto a memória de cálculo, já que o autor nas duas vezes que peticou
só se referiu ao pedido de justiça gratuita.

Logo, não avisto outra alternativa para o magistra a quo, que não seja o indeferimento da inicial e,
consequente extinção do feito sem resolução mérito.

Ocorre que, devo aplicar a espécie o princípio da primazia  do mérito, sendo um dos pilares do novo
processo civil na tendência a alcançar a realidade da justiça, com o fito do julgamento de mérito da
demanda.

Trago a baila os arts. 4º e 6º do NCPC , repectivamente:

"As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa."

"Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável,
decisão de mérito justa e efetiva."

Por óbvio que as normas processuais devem ser respeitadas, agindo o magistrado corretamente ao ver
seu comando  não cumprido pela parte autora.

Entretando, como disse, há dois motivos que me levam a aplicar o Princípio acima mencionado.

Primeiramente entendo que o documento solicitado pela juiz de primeiro grau não se mostra
indispensável a propositara da demanda, ou seja, capaz de dificultar o mérito, até porque este E.
Tribunal em diversos julgados já se manifestou no sentido de que o cálculo para o pagamento do seguro
DPVAT nos casos de invalidez permenate é determinado através de perícia.

Nesse sentido a Procuradoria de Justuica se manifestou:
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“Não nos ocorre, contudo, sustentável a tese da exigibilidade de pedido de complementação
do seguro obrigatório pretendido, memória de cálculo comprovando o pagamento a menor da
pretensão resistida perante a Seguradora.

Ademais, considerando que o autor ajuizou a demanda buscando o recebimento de
complementação de indenização relativa ao seguro DPVAT, torna-se necessária a graduação
de invalidez para poder apurar o valor indenizatório, sendo a realização de perícia médica
imprescindível para verificação do quantum indenizatório.”

 

O segundo motivo está relacionado a celeridade processual, pois o raciocínio diverso – manutenção da
extinção da ação – caracterizaria, a meu ver, um excesso de rigorismo não condizente com o fim
primordial da Justiça, que busca a resolução dos conflitos.

Desta maneira, a anulação da sentença é medida que se impõe.

Ante o exposto, conheço e dou provimento ao recurso, para anular a sentença de primeiro grau e
determinar o prosseguimento do feito.

É como voto. 

Aracaju/SE, 12 de Junho de 2020.

 
DES. ROBERTO EUGENIO DA FONSECA PORTO

RELATOR
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  05/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  MM. JUÍZA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  07/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  1. Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos de nº 201900735154, lanço o presente movimento junto ao

SCPV, a fim de alterar a situação de JULGADO para EM ANDAMENTO. 2. Ato contínuo, cumpra-se conforme

determinado na parte final do despacho de 11/10/2019(em sendo a sentença reformada pelo Tribunal, o prazo para a

contestação começará a correr da intimação do retorno dos autos, observado o disposto no art. 334.)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Nº Processo 201950001120 - Número Único: 0005256-06.2019.8.25.0027
Autor: DELMAR FRANCISCO DE JESUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Reforma de decisão anterior

1. Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos de nº 201900735154, lanço o presente
movimento junto ao SCPV, a fim de alterar a situação de JULGADO para EM ANDAMENTO.

2. Ato contínuo, cumpra-se conforme determinado na parte final do despacho de 11/10/2019(em sendo a
sentença reformada pelo Tribunal, o prazo para a contestação começará a correr da intimação do retorno

)dos autos, observado o disposto no art. 334.

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 07/08/2020, às 10:39:40

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001419481-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001419481-78. fl: 1/1
em 07/08/2020 às 10:39:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  12/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi Carta de Citação n.º 202050002803. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  12/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202050002803 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro   Cidade - Estância 
Cep - 49200-000    Telefone - (79)3522-2297

Normal(Justiça Gratuita)

202050002803

PROCESSO: 201950001120 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0005256-06.2019.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: DELMAR FRANCISCO DE JESUS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: 1. Tendo em vista o teor do acórdão proferido nos autos de nº 201900735154, lanço o presente
movimento junto ao SCPV, a fim de alterar a situação de JULGADO para EM ANDAMENTO. 2. Ato contínuo,
cumpra-se conforme determinado na parte final do despacho de 11/10/2019(em sendo a sentença reformada
pelo Tribunal, o prazo para a contestação começará a correr da intimação do retorno dos autos, observado o
disposto no art. 334.)

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.Nome            :
 Rua da Assembléia, 16° andar, Ed. City Tower, 100Residência    :
 CentroBairro            :
 20011000            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 12/08/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:12:52
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001442361-57. fl: 1/2
em 12/08/2020 às 11:12:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001442361-57.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001442361-57. fl: 2/2
em 12/08/2020 às 11:12:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 107



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  17/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200817163003849 às 16:30 em 17/08/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2663420- C3/ 2019-06153/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTANCIA/SE 

  

 

 

Processo: 201950001120 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DELMAR FRANCISCO DE JESUS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/09/2018, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a diferença do valor recebido e, alternativamente, correção monetária do aludido valor a partir de 

29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

Tendo em vista que a intimação para apresentação da Contestação se deu em 12/08/2020, requer o 

recebimento tempestivo da presente  protocolada nesta data. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 02/09/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)6. 

Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

 
6"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

  

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios7, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

 
7“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ESTANCIA, 17 de agosto de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DELMAR FRANCISCO DE JESUS, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da 

comarca de ESTANCIA, nos autos do Processo nº 00052560620198250027. 

  

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: DELMAR FRANCISCO DE JESUS

BANCO: 341

AGÊNCIA: 06627

CONTA: 000000006454-3

Autenticação:
    996F6CDCD697DA604612CE0449A45E00BC1706A0DF81EAE3B5740ECB06C7583B
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DELMAR FRANCISCO DE JESUS PORTO SEGURO VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3190326933 Estância Invalidez Permanente

02/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/07/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA LUXAÇÃO PERILUNAR DO CARPO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO PUNHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO PUNHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME RELATÓRIO MÉDICO, PÁGINA 01, DR. ADELINO CARVALHO NETO, CRM/SE 161, 12/05/2019.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DELMAR FRANCISCO DE JESUS PORTO SEGURO VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3190326933 Estância Invalidez Permanente

02/09/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/07/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA LUXAÇÃO PERILUNAR DO CARPO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO PUNHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO PUNHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

CONFORME RELATÓRIO MÉDICO, PÁGINA 01, DR. ADELINO CARVALHO NETO, CRM/SE 161, 12/05/2019.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190326933 Vítima: DELMAR FRANCISCO DE JESUS

Data do Acidente: 02/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), DELMAR FRANCISCO DE JESUS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190326933

Vítima: DELMAR FRANCISCO DE JESUS

Data do Acidente: 02/09/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), DELMAR FRANCISCO DE JESUS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Comprovante de residência incorreto(a), necessário verificar as informações e apresentar o documento
com os dados corretos.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 27 de Maio de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190326933 Vítima: DELMAR FRANCISCO DE JESUS

Data do Acidente: 02/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Julho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190326933 Vítima: DELMAR FRANCISCO DE JESUS

Data do Acidente: 02/09/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), DELMAR FRANCISCO DE JESUS

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: DELMAR FRANCISCO DE JESUS

Valor: R$ 843,75

Banco: 341

Agência: 000006627

Conta: 0000006454-3

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
0

5
8

9
/0

0
5

9
0

 -
 c

a
rt

a
_

1
5

R
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0

0
2

0
2

9
5

p. 155



p. 156



p. 157



p. 158



p. 159



p. 160



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  18/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar o(a) requerente, por seu advogado ou defensor público, da resposta do(a) requerido(a), observando, se for o

caso, as hipóteses previstas nos artigos 338, 339, 350, 351, 430 e 437 do CPC. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  26/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: THAYLA JAMILLE PAES

VILA - 1193}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ESTÂNCIA - SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 201950001120 

 

DELMAR FRANCISCO DE JESUS, devidamente qualificada nos autos 

que move em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S/A, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados que esta 

subscreve, em atenção à certidão de fls., quanto ao retorno do processo do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de SE, reitera o pedido de realização de perícia medica para constatar as 

lesões permanentes da parte autora em razão do acidente acometido, elencados os quesitos para 

que o I. perito responda, quais sejam: 

 

QU E S I T O S P E R I T O: 

 

1) Queira o Sr. Perito elucidar quanto aos danos físicos sofridas pela 

Parte Autora, se estes são provenientes do acidente ocorrido. 

2) Apontar se houve limitação/invalidez permanente e se é possível 

descrever o local dos traumas, lesões, fraturas, bem como se são 

compatíveis com o prontuário. 

3) Informar se as fraturas geraram perda óssea, limitação dos 

movimentos e perda ou diminuição de força dos membros/órgãos 

afetados. 
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Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

4) Queira o Sr. Perito quantificar o grau de invalidez do periciado nas 

atividades rotineiras, para o lazer e demais atividades do cotidiano, tais 

como correr, pular, caminhar por longas distâncias, etc. 

5) Queira o Sr. Perito esclarecer acerca da extensão do dano, 

especialmente se houve limitações físicas ou consequências danosas a 

órgãos não afetados diretamente pela lesão, mas prejudicados em razão 

desta. 

6) Queira o Sr. Perito esclarecer algo que considere conveniente falar 

sobre a situação fática. 

7) Se houve invalidez permanente total ou parcial. 

8) se parcial, de acordo com a tabela anexa a Lei 6.194/74 artigo 3º, 

§1º, II, alterada pela Lei nº 11.945/09, se esta é considerada como perda 

anatômica funcional de repercussão intensa, média repercussão, leve 

repercussão ou apenas sequela residual. 

 

Por fim, a parte requerente não apresentara assistente técnico, visto sua 

hipossuficiência. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Estância – SE, 26 de agosto de 2020. 

 

 

 

Thayla Jamille Paes Vila 

OAB/SE 1.193-A 

Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 
 

            Thayla Jamille Paes Vila 

                  OAB/MS 16.317  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  31/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, intimado acerca do Ato Ordinatório de 18/08/2020, o autor manifestou-se, tempestivamente, em

26/08/2020. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  02/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Encerrada a fase de postulação, e tendo em vista o entendimento desta magistrada de que não se designa a fase

instrutória (com ou sem audiência) sem que haja motivo jurídico-processual relevante, ou seja, não basta o

requerimento de prova oral (depoimento pessoal ou testemunhal) ou pericial, mas é preciso declinar "fatos" (apenas

pontos controvertidos) que sejam dependentes de tais meios de prova - de modo que o que estiver provado por

documentos ou confissão não carece de prova oral (art. 443, I, CPC), salvo perícia especializada -, DETERMINO, em

cumprimento aos princípios processuais da comunicação e colaboração (partes e juiz) que precedem a decisão

conforme o estado do processo: 1. Digam as partes, em 05 (cinco) dias, se, após a resposta do réu (art. 139, inciso

V, do CPC), têm interesse em conciliar. Na mesma oportunidade, deverão indicar, sinteticamente, os fatos ainda

controvertidos que sejam dependentes de prova oral ou pericial; e especificar, "dentre os meios de prova já

protestados na fase postulatória" (petição inicial e contestação), os que agora desejam fazer uso. Na hipótese de

requerimento de prova técnica, deverá a parte fundamentar a pertinência da modalidade de prova solicitada. E se

houver interesse na produção de prova oral, deverá, em tal lapso, ser coligido o respectivo rol de testemunhas, a fim

de se verificar se existe alguma pessoa a ser ouvida nesta Comarca ou somente mediante carta precatória. Sem

conciliação e sem declinação de fatos controvertidos, consigno a possibilidade desta julgadora conhecer

imediatamente do litígio. 2. Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam

conclusos para os fins do disposto no art. 354, 355, 356 ou 357 do CPC. dgt/K

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201950001120 - Número Único: 0005256-06.2019.8.25.0027
Autor: DELMAR FRANCISCO DE JESUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Encerrada a fase de postulação, e tendo em vista o entendimento desta magistrada de que não se
 (com ou sem audiência) sem que haja motivo jurídico-processual relevante, oudesigna a fase instrutória

seja, não basta o requerimento de prova oral (depoimento pessoal ou testemunhal) ou pericial, mas é
preciso declinar "fatos" (apenas pontos controvertidos) que sejam dependentes de tais meios de prova - de
modo que o que estiver provado por documentos ou confissão não carece de prova oral (art. 443, I, CPC),

 salvo perícia especializada -, DETERMINO, em cumprimento aos princípios processuais da
comunicação e colaboração (partes e juiz) que precedem a decisão conforme o estado do processo:

1. Digam as partes, em 05 (cinco) dias, se,  têm após a resposta do réu (art. 139, inciso V, do CPC),
. Na mesma oportunidade, deverão , sinteticamente, interesse em conciliar indicar os fatos ainda

; e , "dentre os meios decontrovertidos que sejam dependentes de prova oral ou pericial especificar
prova já protestados na fase postulatória" (petição inicial e contestação), os que agora desejam fazer uso
. Na hipótese de requerimento de prova técnica, deverá a parte  a pertinência da modalidadefundamentar

. de prova solicitada E se houver interesse na produção de prova oral, deverá, em tal lapso, ser coligido o
respectivo rol de testemunhas, a fim de se verificar se existe alguma pessoa a ser ouvida nesta Comarca

 Sem conciliação e sem declinação de fatos controvertidos, ou somente mediante carta precatória.
consigno a possibilidade desta julgadora conhecer imediatamente do litígio.

2. Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos para os
fins do disposto no art. 354, 355, 356 ou 357 do CPC.

dgt/K

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 02/09/2020, às 13:54:31

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001608612-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001608612-67. fl: 1/1
em 02/09/2020 às 13:54:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  03/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  04/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: THAYLA JAMILLE PAES

VILA - 1193}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE - 

SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 201950001120 

 

DELMAR FRANCISCO DE JESUS, devidamente qualificada nos autos 

que move em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S/A, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados que esta 

subscrevem, em atenção à certidão de fls., reiterando o pedido de realização de perícia medica 

para constatar as lesões permanentes da parte autora em razão do acidente acometido, visto que 

nas ações de DPVAT é de suma importância a detecção das lesões acometidas no acidente que 

restaram invalidez no autor. 

 

Por oportuno, manifestar que não há interesse na realização de outra provas, 

sendo exclusivamente o interesse na prova pericia, além disso que não possui interesse em 

audiência nem de conciliação nem tampouco de instrução pois não há outra provas a produzir. 

 

Diante disso elenca novamente os quesitos para que o I. perito responda, 

quais sejam: 

 

QU E S I T O S P E R I T O: 

 

1) Queira o Sr. Perito elucidar quanto aos danos físicos sofridas pela Parte Autora, se 

estes são provenientes do acidente ocorrido. 
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2) Apontar se houve limitação/invalidez permanente e se é possível descrever o local 

dos traumas, lesões, fraturas, bem como se são compatíveis com o prontuário. 

3) Informar se as fraturas geraram perda óssea, limitação dos movimentos e perda ou 

diminuição de força dos membros/órgãos afetados. 

4) Queira o Sr. Perito quantificar o grau de invalidez do periciado nas atividades 

rotineiras, para o lazer e demais atividades do cotidiano, tais como correr, pular, 

caminhar por longas distâncias, etc. 

5) Queira o Sr. Perito esclarecer acerca da extensão do dano, especialmente se houve 

limitações físicas ou consequências danosas a órgãos não afetados diretamente pela 

lesão, mas prejudicados em razão desta. 

6) Queira o Sr. Perito esclarecer algo que considere conveniente falar sobre a situação 

fática. 

7) Se houve invalidez permanente total ou parcial. 

8) se parcial, de acordo com a tabela anexa a Lei 6.194/74 artigo 3º, §1º, II, alterada 

pela Lei nº 11.945/09, se esta é considerada como perda anatômica funcional de 

repercussão intensa, média repercussão, leve repercussão ou apenas sequela residual. 

 

Por fim, a parte requerente não apresentara assistente técnico, visto sua 

hipossuficiência. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Estancia – SE, 04 de setembro de 2020. 

 

 

 

Thayla Jamille Paes Vila 

OAB/SE 1.193-A 

Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 
 

            Thayla Jamille Paes Vila 

                  OAB/MS 16.317  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  08/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo de manifestação da parte requerida

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  09/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: THAYLA JAMILLE

PAES VILA - 1193}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ESTÂNCIA/SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO: 201950001120 

 

 

 

 

 

 

DELMAR FRANCISCO DE JESUS, devidamente qualificado nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que move em desfavor 

de SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A, já qualificada 

nos mesmos autos, vem à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus patronos, em 

consideração a certidão cartorária fls., despendido, IMPUGNAR a contestação, nos seguintes 

termos: 
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I – SÍNTESE DA CONTESTAÇÃO 

 

Preliminarmente, informa desinteresse na audiência de conciliação, visto que 

é necessário primeiramente a realização da perícia. 

 

No mérito, a Ré aduz não haver possibilidade de a Parte Autora receber a 

indenização de complementação, pois alega que já recebeu pagamento proporcional á lesão. 

 

Além disso, aduz não merecer guarida a aplicabilidade do Código de Proteção 

e Defesa do Consumidor ao caso em vertente, sendo que, a incidência da inversão do ônus da 

prova, está atrelada a existência de fatos que se coadunem com a relação de consumo, alegação 

verossímil e condição de hipossuficiência, o que não se verifica no caso em comento. 

 

Em outras palavras, que a documentação juntada não tem cunho 

comprobatório, sendo documento unilateral, razão pela qual não há qualquer documento que dê 

ensejo à alegação de invalidez permanente arguida pelo Requerente. 

  

Além disso a demanda que os juros de mora de 1% devem ser contados a 

partir da citação válida ocorrida, consoante disposto na súmula 426 do STJ, que a correção 

monetária deverá incidir a partir do termo inicial da respectiva lide. 

 

De outro tanto, que os honorários advocatícios sejam arbitrados até o máximo 

de 10%, nos termos do art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 

 

Contudo, nos termos já pisados e repisados na peça inicial, razão alguma 

assiste a Ré, sendo que o enquadramento efetuado anteriormente não se coaduna com a atual 

situação do vitimado, o que de sorte será demonstrado com a realização de perícia médica 

contemporânea, a ser designado por este douto juízo. 
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II- PRELIMINARMENTE 

III-1- DESINTERESSE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

 

A parte autora reitera o pedido realizado já na sua peça inicial, no sentido do 

desinteresse na audiência de conciliação, quando não houver perícia no próprio ato, ou seja 

MULTIRÃO ou semelhante, uma vez que a ré só apresenta proposta de acordo após a perícia 

devidamente realizada, sendo assim o rol de quesitos está na disposto na petição inicial. 

 

 

III – MÉRITO 

III.1 – QUANTO A AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML 

 

A Requerida em sua contestação afirma, a ausência do laudo apresentado pelo 

IML, o qual, segundo a mesma é um documento imprescindível para a apuração da lesão.  

 

Desse modo, conforme a Ré, não há qualquer comprovação da invalidez 

permanente da parte autora.  

 

Essa argumentação demonstrada não é compatível ao que diz a legislação do 

seguro DPVAT, pois esse não exige nenhuma documentação específica, apenas impõe a 

necessidade de prova que relacionem o acidente automobilístico à lesão sofrida, conforme a Lei 

6.194/74, in verbis: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Além disso, a comprovação de que a invalidez da parte autora é feita a partir 

da perícia judicial.  

 

Diante disso, não há que se falar em falta de direito e improcedência total dos 

pedidos autorais, já que a parte autora cumpre com todas as especificações exigidas pela 

legislação do DPVAT.  

 

III.2 - DO PAGAMENTO DA COBERTURA EM SEDE ADMINISTRATIVA 

 

A Requerida, em contestação, pondera não merecer prosseguimento o pleito 

formulado pelo Requerente, uma vez que a parte autora deveria desconstituir a quitação, por 

intermédio de propositura de ação anulatória, pelo suposto vicio de consentimento, em razão de 

ter sido devidamente efetuado o pagamento do seguro, com base no processo administrativo 

efetuado em momento pretérito, requerendo que esta demanda seja extinta sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 485, VI, do NCPC. 

 

Entretanto, a Requerente possui interesse processual, o qual se encontra 

consubstanciado no princípio constitucional do amplo acesso à Justiça, previsto no Artigo 5º, 

inciso XXXV, da Constituição da República: “a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito”. Sendo assim, legalmente fundamentado o intuito da 

parte autora em buscar judicialmente a indenização securitária que faz jus. 

 

Vale salientar, que não se faz necessário a propositura de ação anulatória, 

para fazer jus a complementação do seguro DPVAT, o fato de ter recebido o seguro na esfera 

administrativa não impede o beneficiário de buscar a verba indenizatória que entende devida, 

por meio de tutela jurisdicional, com amparo no princípio da inafastabilidade da jurisdição, 

garantia fundamental prevista na Carta Magna. 
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Logo, a liberação de quantia, na via administrativa, não afasta a possibilidade 

de a parte autora buscar judicialmente suposto direito (complemento de seguro). Neste sentido, 

colhem se o seguinte julgado, vejamos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO 

DA DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELO DAS 

SEGURADORAS. I - Preliminares. Falta de Interesse de Agir. O recibo de 

quitação administrativa não inviabiliza reclamação de quantia adicional 

judicialmente. Doutrina e jurisprudência afastam o exaurimento da via 

administrativa como requisito de acesso ao Judiciário, dando eficácia ao 

direito fundamental de ação e ao princípio do amplo acesso à Justiça. 

Alegação de necessidade de perícia. Insubsistente. Prova já colhida. Laudo 

pericial encartado aos autos. Preliminares rejeitadas. (...) III - Recurso 

conhecido e parcialmente provido. - Reforma da sentença para permitir a 

utilização da Tabela da SUSEP em relação ao grau de invalidez permanente, 

condenando a seguradora ao pagamento do valor de R$ 3.067,00 (três mil e 

sessenta e sete reais), devidamente atualizada, que corresponde à diferença 

encontrada em relação à quantia da importância segurada que seria 50% sobre 

70% do valor máximo indenizável (R$ 13.500,00), bem como reconhecer a 

sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do CPC, arcando a recorrida 

com 80% e as recorrentes, com 20% das custas processuais e honorários 

advocatícios, estando suspensa a exigibilidade dos encargos em relação à 

apelada pela gratuidade de assistência judiciária concedida.” (APELAÇÃO 

CÍVEL Nº 11181/2012, 10ª VARA CíVEL, Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, GILSON FELIX DOS SANTOS, JUIZ(A) CONVOCADO(A), 

Julgado em 19/02/2013). 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – INTERESSE DE AGIR 

CONSTATADO – PAGAMENTO ADMINISTRATIVO NÃO IMPEDE 

ACESSO AO JUDICIÁRIO – POSSIBILIDADE DE DISCUTIR 

JUDICIALMENTE COMPLEMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA 

– PRELIMINARES AFASTADAS – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO, 

ÀS FLS. 134/138, PELA INVALIDEZ TOTAL DEFINITIVA E 

PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO - VERBA 

INDENIZATÓRIA PROPORCIONAL AO GRAU DA LESÃO SOFRIDO 

CAUSANDO INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA AS 

ATIVIDADES LABORATIVAS – LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO NO 

PERCENTUAL DE INVALIDEZ DE 100% – PREVISÃO DE 

PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE ATÉ R$ 13.500,00 (TREZE MIL E 

QUINHENTOS REAIS) - NECESSIDADE DE GRADUAÇÃO DA LESÃO 

– VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE DEVE LEVAR EM 

CONSIDERAÇÃO O GRAU DA INVALIDEZ – OBSERVAÇÃO DO 

SEGUINTE CÁLCULO ARITIMÉTICO: TETO (13.500,00) – 
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PAGAMENTO REALIZADO NA SEARA ADMINISTRATIVA = R$ 

9.281,25 (NOVE MIL DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E 

CINCO CENTAVOS) – EXISTÊNCIA DE SALDO - MANUTENÇÃO DO 

QUANTUM (R$ 4.218,75) À TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT E 2.700,00(DOIS MIL E 

SETECENTOS REAIS)À TÍTULO DE REEMBOLSO PELAS DESPESAS 

DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUMPLEMENTARES DEVIDAMENTE 

COMPROVADAS - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PRIMEVA –

TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA – A PARTIR DO 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO A MENOR – HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DE ACORDO COM O ART. 85 § 2º DO NCPC - 

PRECEDENTES DESTA CORTE - RECURSO CONHECIDO E 

IMPROVIDO. - O valor de cobertura do Seguro Obrigatório de Danos 

Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre durante a vigência 

da Lei 11.482/07, também conhecido como DPVAT, é de até R$ 13.500,00 

em caso de invalidez permanente, proporcional ao grau de invalidez da vítima. 

- In casu, foi apurado, em perícia judicial, às fls. 134/138, que a invalidez que 

acomete o autor é total e permanente. De acordo com a legislação o percentual 

cabível nesses casos é de 100% (cem por cento) – Tabela incluída pela Lei 

11.945/2009. - Pagamento realizado na seara administrativa no valor de R$ 

9.281,25. Necessidade de complementação de valor.  - Portanto, realizando o 

seguinte cálculo aritmético: teto (13.500,00) – existência de saldo (R$ 

4.218,75). MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PRIMEVA. RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.   (Apelação Cível nº 

201800724583 nº único0000076-51.2017.8.25.0068 - 1ª CÂMARA CÍVEL, 

Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Ruy Pinheiro da Silva - Julgado 

em 02/10/2018) 

 

Nos termos da súmula n.474 do Superior Tribunal de Justiça, a indenização 

do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau de invalidez comprovado com base na perícia. 

 

Adequado relembrar que o interesse de agir depende da existência do binômio 

necessidade/adequação para ser efetivado, ou seja, o Estado deverá ser acionado para a 

prestação da tutela jurisdicional quando houver necessidade dessa solução judicial, bem como a 

existência de uma tutela adequada ao caso concreto.  
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Portanto, há interesse processual “se a parte sofre um prejuízo, não propondo 

a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo necessita exatamente da intervenção 

dos órgãos jurisdicionais”1. 

 

No caso dos autos, pretende o Requerente a complementação do montante 

pertinente ao benefício securitário denominado DPVAT, diga-se de passagem, pago em valor 

muito aquém do que deveria ser repassado a parte autora, complemento este que somente será 

possível em virtude da intervenção jurisdicional. 

 

Ademais, ainda que existente uma perícia administrativa, não merece ela a 

segurança de ser conclusiva, haja vista não retratar a situação da vítima no momento presente. 

 

É oportuno relembrar, nos termos esculpidos na peça vestibular, que a 

Requerente tem direito a indenização de complementação, em consequência do acidente 

automobilístico suportado, razão pela qual faz jus ao interesse de demandar em face da 

Requerida.  

 

Neste ínterim, comprovado o interesse de agir, quando para a providência 

jurisdicional pleiteada há uma solução concreta adequada para o caso posto a exame. 

 

Entende a jurisprudência, ademais, que o recebimento de quantia em sede 

administrativa não importa em quitação e, tampouco, renúncia de quaisquer direitos, in verbis: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO REPETITIVO. NOVO EXAME. PAGAMENTO 

PROPORCIONAL. INDENIZAÇÃO SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). PRELIMINARES. GRAU DE DEBILIDADE. 

APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE 

 
1 BUZAID apud JÚNIOR, Humberto Theodoro. Curso de Direito Processual Civil. São Paulo: 2007, p. 88/89. 
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SEGUROS PRIVADOS. CNSP. SÚMULA N.º 474 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1. Revela-se presente o interesse de agir quando o ajuizamento da 

ação de cobrança se mostra útil e necessário, com vistas à obtenção 

do recebimento da diferença da indenização do seguro obrigatório 

por invalidez permanente paga pela seguradora.  

2. Em razão do princípio da persuasão racional ou do livre 

convencimento motivado, não está obrigado o juiz a proceder à 

instrução probatória, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa.  

3. Aplica-se o prazo prescricional de três anos previsto no art. 206, § 3º, 

inciso IX, do Código Civil para ações de cobrança do seguro DPVAT, 

contado da data do laudo conclusivo do Instituto Médico Legal quando 

ocorre após a vigência do novel Código Civil.  

4. Reconhecendo a seguradora o nexo de causalidade entre a sequela 

experimentada pelo segurado e o acidente sofrido, efetuando pagamento 

administrativo a menor, afastada está a prescrição, mesmo que tenha se 

passado longo período de tempo.  

5. Em situações de invalidez parcial permanente, os valores a serem 

aplicados devem ser aqueles previstos na tabela da Resolução n.º 1/75 

do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, de modo a 

acarretar o pagamento proporcional da indenização do seguro 

obrigatório DPVAT.  

6. O Superior Tribunal de Justiça aprovou enunciado de súmula nº 

474 que assim dispõe: "A indenização do seguro DPVAT, em caso 

de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez".  

7. Recurso da autora desprovido e da ré parcialmente provido.  
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(TJ/DFT; 3ª Turma Cível; Rel. Des. Mario-Zam Belmiro; Apelação 

Cível nº 0066864-02.2010.8.07.0001; DJe 09.10.2013, p. 181 – grifou-

se). 

Além disso, a ação de cobrança securitária é instrumento hábil para o 

recebimento da diferença devida, sendo que, o que se busca é a verificação/análise da atual 

situação das lesões experimentadas pelo Requerente, o que se observa fora desprezada pela 

Requerida. 

 

Desse modo, não se questiona vício de consentimento, mas a própria análise 

do benefício securitário, sendo o instrumento útil a presente ação e não medida anulatória. 

 

Nesta corrente, deve ser afastada a alegação de necessidade de propositura de 

ação anulatória, uma vez demonstrado que basta que o autor receba valor inferior a que tinha 

direito, diante da gravidade das lesões decorrente de acidente por veículo automotor, acerca do 

Seguro DPVAT, o que gerou lesão a direito seu, impondo a proposição da presente demanda, 

com o escopo de receber a diferença que lhe cabe. 

 

III.3– DA APLICABILIDADE DO CDC 

 

É sempre oportuno relembrar, nos termos já dispostos na peça primeira, que 

as normas que regem o CDC explanam o entendimento de que o fornecedor é toda pessoa, 

pública ou privada, que disponibilize produtos ou forneça serviços, inclusive de natureza 

securitária, sendo estes submetidos a este preceito. 

 

No caso dos autos, pondera a Requerida pela inaplicabilidade do CDC ao 

caso posto a exame, em razão da inexistência da verossimilhança das alegações despendidas na 

inicial, tão qual, da ausência de condição hipossuficiente da parte demandante. 
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Tal alegação, não merece respaldo legal, haja vista verossimilhança das 

alegações, sendo a gravidade das lesões sofridas pelo Requerente, demonstradas pelos 

documentos acostados a lide, bem como, pela hipossuficiência deste. 

 

Neste diapasão, resta perfeitamente identificável a vulnerabilidade técnica e a 

hipossuficiência do demandante, haja vista a dificuldade de suportar os encargos para a 

produção da prova pericial, necessária à demonstração dos fatos constitutivos de seu direito, 

razão pela qual a aplicabilidade do CDC é medida que se impõe. 

 

III. 4– DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA 

 

Verifica-se no caso concreto que os juros de mora e a correção monetária 

devem ter como termo inicial a data do evento danoso. 

 

Por outro Norte, no que se refere à correção monetária, o entendimento do 

Requerente diverge antagonicamente ao despendido pela Requerida, de sorte que coincide com 

a consolidada jurisprudência deste país, como se pode verificar através do julgado do E. 

Tribunal da Cidadania, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO 

DO SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  

1.- Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial 

da correção monetária é a data do evento danoso.  

2.- Agravo Regimental improvido.  

(STJ; 3ª Turma; Rel. Min. SIDNEI BENETI; - AgRg no AREsp: 46024 PR 

2011/0149361-7, Data de Julgamento: 16/02/2012, DJe 12/03/2012 – grifou-

se). 

Neste mesmo sentido: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT – 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO -  PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR ACOLHIDA PELO JUÍZO A QUO – EXTINÇÃO 
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DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - PRELIMINAR AFASTADA 

- INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO – REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO – DESNECESSIDADE -  ANÁLISE DO MÉRITO – 

CAUSA MADURA – ARTIGO 1013 DO CPC. ACIDENTE OCORRIDO 

EM 01/01/2016 – LAUDO PERICIAL QUE ATESTA SEQUELAS DE 

GRAU MÉDIO - CONFIGURAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

PARCIAL INCOMPLETA - INCIDÊNCIA DO ART. 3º, § 1º, II, DA LEI 

FEDERAL N.º 6.194/1974 –CÁLCULO QUE DEVE OBSERVAR O TETO 

INDENIZATÓRIO X 25% X 50% - REFORMA DA SENTENÇA PARA 

CONDENAR A SEGURADORA AO PAGAMENTO REFERENTE À 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, NO VALOR DE R$ 1.687,50 (UM 

MIL, SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS), COM INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

PELO INPC A CONTAR DO EVENTO DANOSO, BEM COMO JUROS 

DE MORA DE 1% AO MÊS DESDE A CITAÇÃO – DANO MORAL NÃO 

CONFIGURADO – RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. (Apelação Cível nº 201900707765 nº único0001244-

66.2017.8.25.0043 - 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator (a): Ruy Pinheiro da Silva - Julgado em 20/05/2019) (grifou se). 

 

EMENTA   APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 

DPVAT – CORREÇÃO MONETÁRIA – CABIMENTO – DESDE O 

EVENTO DANOSO - SÚMULA 580 DO STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – PLEITO DE MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO 

– APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO MAGISTRADO – INTELIGÊNCIA 

DO ART. 85, §8º DO NCPC – VERBA HONORÁRIA MAJORADA, EM 

CONSONÂNCIA COM OS PARÂMETROS DESTA CÂMARA – 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA – CONHECIMENTO E 

PROVIMENTO DO RECURSO - DECISÃO UNÂNIME.   (Apelação Cível 

nº 201900805741 nº único0001415-21.2017.8.25.0076 - 2ª CÂMARA 

CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator (a): Luiz Antônio Araújo 

Mendonça - Julgado em 29/04/2019) (grifou-se). 

 

Nesta esteira, não há que se falar em correção monetária a partir da data da 

citação da presente ação, devendo constar como marco inicial para a correção monetária, a data 

do acidente. 

 

III. 5– DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Pugna a Requerida, na ocorrência de uma eventual condenação, requer seja 

arbitrado como honorários advocatícios no máximo de 10% (dez por cento), por ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita. 
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Entretanto, se faz imperioso e necessário tecer algumas notas sobre o pedido 

de diminuição da verba honorária, pois alega a Ré que o caso é de todo singelo, gozando o 

Autor dos benefícios da hipossuficiência, e que por tal motivo a verba honorária deve ser fixada 

no mínimo legal. 

 

É oportuno trazer a presente demanda que não pode ser suprimida a verba 

honorária, cabível ao advogado, pelo zelo e presteza com a qual postulou no processo, mesmo 

que seu constituinte seja beneficiário da Lei nº 1.060/50. 

 

Ademais, o dispositivo normativo mencionado, referente à norma de 

assistência judiciária gratuita, encontra-se revogada, tanto pelo Estatuto da OAB, quanto pelo 

Código de Processo Civil, nos tempos da pacífica jurisprudência pátria: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PROVA PERICIAL QUE 

DEMONSTRA A INVALIDEZ - LESÃO SOFRIDA PELA PARTE 

RECORRENTE – SEQUELA MOTORA EM JOELHO DE GRAU LEVE – 

TIPIFICAÇÃO: PERDA COMPLETA DA MOBILIDADE DE UM 

QUADRIL, JOELHO OU TORNOZELO. EQUIVALENTE AO 

PERCENTUAL DE 25% - COMANDO SENTENCIAL QUE BEM 

OBSERVOU A DISPOSIÇÃO DO INCISO II, DO ARTIGO 3º DA LEI 

6.194/74 – INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA - 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT 

DETERMINADA DE FORMA ESCORREITA. DANO MORAL NÃO 

CARACTERIZADO. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA 

SERGIPANA. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

NOS MOLDES DO ART. 85, § 8º DO CPC, ANTE O BAIXO VALOR 

ATRIBUÍDO A CAUSA EM SENTENÇA – REFORMA DO JULGADO 

APENAS NESTE PONTO. RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 

(Apelação Cível nº 201800833250 nº único0019531-09.2017.8.25.0001 - 2ª 

CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator (a): José dos 

Anjos - Julgado em 21/05/2019) 

 

EMENTA   APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 

DPVAT – CORREÇÃO MONETÁRIA – CABIMENTO – DESDE O 

EVENTO DANOSO - SÚMULA 580 DO STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – PLEITO DE MAJORAÇÃO DO VALOR 

ARBITRADO – APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO MAGISTRADO – 
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INTELIGÊNCIA DO ART. 85, §8º DO NCPC – VERBA HONORÁRIA 

MAJORADA, EM CONSONÂNCIA COM OS PARÂMETROS DESTA 

CÂMARA – SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA – 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO - DECISÃO 

UNÂNIME.   (Apelação Cível nº 201900805741 nº único0001415-

21.2017.8.25.0076 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator (a): Luiz Antônio Araújo Mendonça - Julgado em 29/04/2019). 

(Grifou-se). 

 

Necessário, ainda, transcrever trecho do voto do I. Desembargador 

Relator, referente ao supracitado acórdão: 
 

(…) Em relação aos honorários de advogado, estes devem permanecer tal 

como fixados na r. sentença, uma vez que o recurso da apelando foi acolhido 

somente para alterar o termo inicial de incidência dos juros moratórios.  

A circunstância de ser a apelada beneficiária da justice gratuita, por si, não 

limita  a verba honorária, pois o disposto no §1º do art.  11 da Lei n. 1060/50 

foi revogado: “O disposto no §1º do art. 11 da Lei 1060/50 não está em vigor 

depois da Lei 8.906/94 (Estatuto da OAB), cujo art. 22, § 1º, regulou e 

atribuiu a fixação dos honorários ao juiz da causa, de acordo com tabela 

previamente organizada' (STJ-4ª T., REsp 140.560, Min. Ruy Rosado, j. 

7.5.98, DJU 29.6.98). Além do mais: 'A regra do art.  11, § 1º, da Lei n. 

1.060/50, deixou de subsistir a partir do momento em que se instituiu na lei 

processual civil o Sistema da sucumbência' (STJ-4ª T., REsp 70.333, Min. 

Barros Monteiro, j. 23.4.96, DJU 3.6.96). No mesmo sentido: STJ-3ª T., REsp 

963.322, Min. Sidnei Beneti, j. 2.6.09, DJ 12.6.09; RJTJESP 24/175, 54/34, 

RP 29/278. Enfim, 'o fato de  o autor litigar sob o pálio da justice  gratuita 

nada influencia no arbitramento do percentual da verba honorária, uma vez 

que esta visa à contraprestação pelos services prestados pelo procurador,  

devendo ser analisada conforme os requisites previstos no art. 20, §3º, do 

CPC” (RJM 172/110)” (Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luis 

Guilherme A. Bondioli, Código de Processo Civil e Legislação Processual 

em vigor, 42ª ed., Saraiva, 2010, p. 1200). 

Ademais, considerando a natureza da demanda  e grau de complexidade 

envolvido, bem como o desempenho professional verificado e o tempo de 

duração do processo, os honorários de advogado ficam mantidos em R$ 

600,00, de acordo com o princípio da equidade previsto no artigo 20, §4º, do 

Código de Processo Civil e (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade 

Nery, Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, 11ª 

ed, RT, 2010, item n. 18 ao artigo 20 do CPC).2 

 

Ao comentar sobre os critérios para fixação dosa honorários advocatícios, 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery lecionam que:  

 

(...) São objetivos e devem ser sopesados pelo juiz na ocasião da fixação dos 

honorários. A dedicação do advogado, a competência com que conduziu os 

interesses de seu cliente, o fato de defender seu constituinte em comarca onde 

 
2 grifo no original. 
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não resida, os níveis de honorários na comarca onde se processa a ação, a 

complexidade da causa, o tempo despendido pelo causídico desde o início até 

o término da ação, são circunstâncias que devem ser necessariamente levados 

em conta pelo juiz quando da fixação dos honorários de advogado. (...)3. 

 

Considerando “o grau de zelo do profissional; a natureza e importância da 

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço”, devem ser 

fixados os honorários na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o valor estipulado em r. 

sentença. 

 

Desta forma, uma vez procedente o pedido formulado na peça primeira, deve-

se prosseguir a condenação da ré, ao pagamento dos honorários podendo ser fixados de 10% a 

20% (vinte por cento), nos termos do art. 85 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, ou 

por apreciação equitativa conforme Art. 85, § 8º do NCPC.  

IV– DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

Posto isso, requer digne-se V. Exa, que sejam julgados procedentes os 

pedidos da inicial, determinando-se a realização de perícia médica, bem como o 

enquadramento/pagamento do seguro DPVAT pisados linhas acima. 

 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da advogada Dra. THAYLA JAMILLE PAES VILA OAB/SE 

1.193-A, sob pena dos efeitos de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Capela (SE), 26 de junho de 2020. 

 

 
3 NERY JUNIOR, Nelson e NERY, Rosa Maria Andrade. Código de processo civil comentado. 9. ed. São Paulo: 

RT, p. 193. 

 

p. 188



 

 

Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

 

 

 

 

Thayla Jamille Paes Vila  

OAB/SE 1.193-A 

 

Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 
 

            Thayla Jamille Paes Vila  

                  OAB/MS 16.317 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  12/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2663420- C3/ 2019-06153/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTANCIA/SE 

  

Processo: 201950001120 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DELMAR FRANCISCO DE JESUS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 

devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 

na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 

11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 

referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ESTANCIA, 9 de setembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  15/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, intimados acerca do despacho de 02/09/2020 (fl. 168), as partes manifestaram-se, tempestivamente,

em 04/09/2020 (fls. 171/172), 09/09/2020 (fls. 175/189) e 12/09/2020 (fl. 191). Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  15/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  DRA. ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  28/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Por entender que a prova dos fatos depende de conhecimento especial de técnico, não sendo desnecessária

em vista das provas produzidas, DEFIRO a produção de prova pericial médica, na modalidade ORTOPEDIA

(somente DPVAT), pleiteada pela ré e pela parte autora, a fim de analisar o enquadramento da perda anatômica e/ou

funcional completa de um dos membros superiores e/ou uma das mãos noticiada pelo autor (art. 3º §1º da Lei

6.194/74). 4.1 Agende-se a perícia médica, modalidade ortopedia, perante o SCPV, a fim de escolher

automaticamente o perito e a data para realização do exame. (...)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201950001120 - Número Único: 0005256-06.2019.8.25.0027
Autor: DELMAR FRANCISCO DE JESUS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

DELMAR OTAVIANO DE JESUS, já qualificado nos autos, por meio de advogada
constituída, ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT
em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,
t a m b é m  i d e n t i f i c a d a  n o s  a u t o s .

Narra, em síntese, que, no dia 02/09/2018, foi vítima de acidente automobilístico
ocorrido na BR-101; que após proceder com todo o trâmite administrativo para
pagamento do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre junto à seguradora requerida, foi surpreendido com o
pagamento da quantia de apenas de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos), entendendo fazer jus ao pagamento da quantia de R$ $
9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) por ter tido perda anatômica e/ou
funcional completa de um dos membros superiores e/ou uma das mãos.

Após expor as razões de fato e de direito, pede a procedência da demanda, com a
condenação da requerida ao pagamento da quantia de R$ $ 9.450,00 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais), devidamente atualizada e corrigida conforme prevê
Súmula 426 do STJ e e correção monetária desde a data do acidente, de acordo
com as súmulas 43 e 54, descontando da quantia supracitada o importe deR$
843,75(oitocentose quarentae trêsreaise setenta e cinco centavos), recebido
a d m i n i s t r a t i v a m e n t e .

Petição inicial às , com documentos às .pp. 4/22 pp. 23/33

Determinação de emenda à inicial em 21/08/2019, com manifestação autoral em
2 0 / 0 9 / 2 0 1 9 .

Indeferimento da inicial em 25/09/2019, em razão do não cumprimento dos termos
d a  e m e n d a  à  i n i c i a l  d e t e r m i n a d a .

Interposto apelo, a sentença foi cassada para o fim de determinar o prosseguimento
do feito (acórdão juntado em 05/08/2020 - ).pp. 98/100

Em 17/08/2020, a parte ré apresentou contestação. Defende a ausência de laudo
pericial do IML e a realização de pagamento proporcional à lesão sofrida realizado
na esfera administrativa. Pede, assim, a improcedência dos pedidos autorais e, em
caso de eventual condenação, pugna pela aplicação da tabela  de  quantificação  da 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001813876-87. fl: 1/5
em 28/09/2020 às 12:16:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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extensão   da invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a
Sumula 474 do STJ. Instrui a defesa com documentos ( )pp. 120/160

Manifestação da parte autora em 26/08/2020.

Em 02/09/2020, as partes foram intimadas para dizerem sobre o interesse na
p r o d u ç ã o  d e  p r o v a s .

Em 04/09/2020, a parte autora pugnou pela produção de prova pericial, modalidade
o r t o p e d i a .

Em 09/09/2020, a parte autora apresentou réplica.

Em 12/09/2020, parte ré pugnou pela realização de perícia.

Os autos vieram conclusos para análise e decisão.

É o relatório.
 
DECIDO.

Neste momento processual verifico que o caso em estudo não se acomoda nas
hipóteses previstas nos arts. 354 a 356 do CPC, merecendo, destarte, haver o
saneamento e organização do processo, nos moldes estampados no art. 357 do
CPC, promovendo, assim, estabilização do objeto da cognição.

Observo de outra banda que a causa não apresenta complexidade em matéria de
direito ou de fato, razão pela qual afasto a audiência para realização de saneamento
em cooperação prevista no art. 357, parágrafo terceiro do CPC.

Passo ao saneamento e organização do processo.

1. Das Questões processuais pendentes.

Não há questões preliminares pendentes de apreciação.

2. Delimitação das questões  e  sobre as quais recairá ade fato de direito
atividade probatória.

A pretensão autoral cinge em condenar a requerida ao pagamento de quantia
complementar, referente ao seguro DPVAT.

Assim, vejo que as questões de fato e de direito sobre as quais devem recair a
atividade probatória são: a) Quais lesões a parte apresenta diretamente decorrentes
de acidente e suas extensões? b) Qual o valor devido para fins da indenização
prevista na tabela anexa da Lei 6.194/74, acrescentada pela Lei 11.945/2009? c) Há
valor complementar devido ao autor, considerando que já houve pagamento na
esfera administrativa?

3. Definição da distribuição do ônus da prova.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001813876-87. fl: 2/5
em 28/09/2020 às 12:16:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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A regra clássica de distribuição do ônus da prova está estabelecida no art. 373
incisos I e II do CPC, de modo que caberá ao autor a prova do fato constitutivo do
seu direito e ao réu a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivo do
direito autoral.

No ponto, registro que, de acordo com o STJ, não é aplicável ao caso o Código de
Defesa do Consumidor, a ensejar a inversão do ônus da prova, eis que não se está
diante de uma relação de consumo.

4. Da necessidade de produção de prova pericial

Por entender que a prova dos fatos depende de conhecimento especial de técnico,
não sendo desnecessária em vista das provas produzidas, DEFIRO a produção de
prova pericial médica, na modalidade ORTOPEDIA (somente DPVAT), pleiteada

 a fim de analisar o enquadramento da pela ré e pela parte autora, perda anatômica
e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou uma das mãos

 (art. 3º §1º da Lei 6.194/74).noticiada pelo autor

4.1 Agende-se a perícia médica, modalidade ortopedia, perante o SCPV, a fim de
escolher automaticamente o perito e a data para realização do exame.

4.1.2 Levando-se em conta o Convênio nº 14/2018, celebrado entre o TJ/SE
e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A,  fixo os
honorários periciais no importe de R$250,00 (duzentos e cinquenta
reais), a serem arcados pela requerida.

4.1.2 Seguem, ainda,  :os quesitos deste Juízo

a) Quais  lesões a parte apresenta diretamente decorrentes de
acidente (indicar enquadramento na tabela anexa à Lei 6.194/74)?

b) Quais dessas lesões são suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica?

c) Houve invalidez permanente?

d) Em caso positivo, a invalidez permanente foi total ou parcial?

e) Sendo parcial, foi invalidez permanente parcial completa ou
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais?

f) Sendo incompleta, qual o grau da perda (intensa, média ou leve)?

g) Qual o valor devido para fins da indenização prevista na tabela
anexa da Lei 6.194/74, acrescentada pela Lei 11.945/2009?

4.2 Intime-se a requerida para que, no prazo de 10 (dez) dias, deposite em Juízo
o valor dos honorários periciais.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001813876-87. fl: 3/5
em 28/09/2020 às 12:16:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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4.3 Sem prejuízo do item 4.2, intimem-se as partes para que tomem ciência da
nomeação do perito e da indicação da data do exame, bem como para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, formulem quesitos, se ainda não apresentados, e
indiquem assistentes técnicos, caso queiram.

4.3.1 Decorrido o prazo do item 4.3 deve a Secretaria certificar se houve
eventual manifestação.

4.4 Por fim, determino o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data designada
para o exame, para o envio a este Juízo do respectivo parecer técnico, devendo
o Sr. perito responder aos quesitos formulados por este órgão julgador e aos
eventualmente indicados pelas partes.

 
4.5 Após a entrega do laudo, o(a) perito(a) deverá solicitar o valor dos
honorários, via alvará judicial, diretamente a este Juízo, estando tal ônus sob a
responsabilidade da Seguradora Lider, conforme Convênio nº 14/2018
supracitado.

 
4.6 Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para ciência e manifestação,
no prazo de 15 (quinze) dias.

5.Da designação de audiência de instrução

Deixo de designar audiência de instrução, na medida em que as partes não a
requereram e este Juízo não vislumbra, nesse momento, a necessidade de sua
realização.

Por fim,  intimem-se as partes, por seus patronos, para, querendo,
 Expirado omanifestarem-se em 05 dias, nos termos do art. 357, § 1º do CPC.

prazo sem manifestação,  deverá a secretaria certificar o decurso do prazo,
tornando-se estável a presente decisão de saneamento e organização do

, iniciando-se a fase instrutória, cumprindo-se as determinações insertasprocesso
nesta decisão concernentes à mencionada fase.

dgt/K

 
 

Documento assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, em 28/09/2020, às 12:16:32

"b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001813876-87. fl: 4/5
em 28/09/2020 às 12:16:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001813876-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001813876-87. fl: 5/5
em 28/09/2020 às 12:16:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ISABELA SAMPAIO ALVES SANTANA, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  30/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, não há data disponível para o corrente ano. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  12/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202050002803 de CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM

AUDIÊNCIA [Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  15/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, decorreu o prazo de 05 (cinco) dias, sem manifestação das partes acerca da decisão de saneamento.

Certifico ainda que, não foi possível o agendamento da perícia, em face de não haver data disponível para o presente

ano. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  15/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando data disponível

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  20/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: THAYLA JAMILLE PAES

VILA - 1193}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ESTANCIA - SE. 

 

 

 

 

 

Processo n. 201950001120 

 

DELMAR OTAVIANO DE JESUS, devidamente qualificada nos autos que 

move em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, 

vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados que esta 

subscrevem, em atenção à certidão de fls., reiterando o pedido de realização de perícia medica 

para constatar as lesões permanentes da parte autora em razão do acidente acometido, 

elencados os quesitos para que o I. perito responda, quais sejam: 

 

QU E S I T O S P E R I T O: 

 

1) Queira o Sr. Perito elucidar quanto aos danos físicos sofridas pela 

Parte Autora, se estes são provenientes do acidente ocorrido. 

2) Apontar se houve limitação/invalidez permanente e se é possível 

descrever o local dos traumas, lesões, fraturas, bem como se são 

compatíveis com o prontuário. 

3) Informar se as fraturas geraram perda óssea, limitação dos 

movimentos e perda ou diminuição de força dos membros/órgãos 

afetados. 

4) Queira o Sr. Perito quantificar o grau de invalidez do periciado nas 

atividades rotineiras, para o lazer e demais atividades do cotidiano, tais 

como correr, pular, caminhar por longas distâncias, etc. 

5) Queira o Sr. Perito esclarecer acerca da extensão do dano, 

especialmente se houve limitações físicas ou consequências danosas a 
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Sede - Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, CEP 79.002-520 – Campo Grande - MS 
Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 
Rua Herculano Pena, n, 330, Centro Sala 01, CEP 79.400-000 - Coxim – MS; 
Rua Porto Alegre, n. 259, Siqueira Campos, sala 01, CEP 49.075-480 – Aracaju – SE; 
Travessa da Independência, n. 352, CEP 49.200-000 – Estância – SE. 

 

órgãos não afetados diretamente pela lesão, mas prejudicados em razão 

desta. 

6) Queira o Sr. Perito esclarecer algo que considere conveniente falar 

sobre a situação fática. 

7) Se houve invalidez permanente total ou parcial. 

8) se parcial, de acordo com a tabela anexa a Lei 6.194/74 artigo 3º, 

§1º, II, alterada pela Lei nº 11.945/09, se esta é considerada como perda 

anatômica funcional de repercussão intensa, média repercussão, leve 

repercussão ou apenas sequela residual. 

 

Ainda, a parte requerente não apresentara assistente técnico, visto sua 

hipossuficiência. 

 

Por fim, não possui interesse na realização de audiência de instrução e 

julgamento visto que os documentos anexos da presente demanda, já comprovam o acidente o 

nexo, faltando apenas a perícia médica para quantificar o dano da lesão do autor. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Estância – SE, 20 de outubro de 2020. 

 

 

 

Thayla Jamille Paes Vila 

OAB/SE 1.193-A 

Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 
 

            Thayla Jamille Paes Vila 

                  OAB/MS 16.317  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  21/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando data disponível

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  03/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando data disponível

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 11/05/2021 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para que tomem ciência da nomeação do perito Leandro Koiti Tomiyoshi e da indicação da

data do exame (dia 11/05/2021 de 07:00 às 10:00 hs), bem como para que, no prazo de 15 (quinze) dias, formulem

quesitos, se ainda não apresentados, e indiquem assistentes técnicos, caso queiram.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a requerida para que, no prazo de 10 (dez) dias, deposite em Juízo, o valor dos honorários periciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação n.º 202150000295, ao autor. Dou fé.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202150000295 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): DELMAR FRANCISCO DE JESUS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Perícia

202150000295

PROCESSO: 201950001120 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0005256-06.2019.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: DELMAR FRANCISCO DE JESUS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe, da Comarca de Estância, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se a parte autora, acerca da perícia agendada para o dia 11/05/2021, das 07:00 às 10:00 hs,
com o perito Leandro Koiti Tomiyoshi, a ser realizada na Avenida Tancredo Neves, s/n, Fórum Gumersindo
Bessa, Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : DELMAR FRANCISCO DE JESUS 
Residência : OTAVIANO SIQUEIRA, 527 
Bairro : ALAGOAS 
Cidade : ESTANCIA - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 08/02/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.15:14:49

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000239762-56.

Recebi o mandado 202150000295 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

DELMAR FRANCISCO DE JESUS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000239762-56. fl: 1/2
em 08/02/2021 às 15:14:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000239762-56. fl: 2/2
em 08/02/2021 às 15:14:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 215



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  12/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: THAYLA JAMILLE PAES

VILA - 1193}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 216



 
 

 
Sede – Av. Alvorada, 121, Jardim dos Estados, Campo Grande/MS – CEP 79.002-520 

Fone (67) 3211-9972 / 3211-9973; 

Rua Herculano Pena, 330, Sala 01, Centro, Coxim/MS – CEP 79.400-000; 

Rua Porto Alegre, 259, Siqueira Campos, Sala 01, Aracaju/SE – CEP 49.075-480; 

Travessa da Independência, 352, Estância/SE – CEP 49.200-000. 

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE ESTÂNCIA – SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.: 201950001120 

 

DELMAR FRANCISCO DE JESUS, parte devidamente qualificada 

nos autos que move em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 

SEGURO DPVAT S/A, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seus advogados que esta subscrevem, em atenção à certidão de fls., reiterar os quesitos 

anexos aos presente processo. 

 

Por fim, a parte requerente não apresentara assistente técnico, visto sua 

hipossuficiência. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Socorro (SE), 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Thayla Jamille Paes Vila 

OAB/SE 1.193-A 

Arthur Andrade Francisco 

OAB/MS 16.303 

Rafael Coldibelli Francisco Filho 

OAB/MS 15.878 
 

            Thayla Jamille Paes Vila 

                  OAB/MS 16.317  

p. 217



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  15/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 218



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2663420- C3/ 2019-06153/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTANCIA/SE 

  

Processo: 201950001120 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DELMAR FRANCISCO DE JESUS, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 

por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ESTANCIA, 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, os autos aguardam o depósito dos honorários periciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 221



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  24/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210215121739038 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 23/02/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 222



Informações do depósito da conta judicial: 8288092930 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1570984
Origem Interligação
Data do depósito 23/02/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00

p. 223



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  24/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista o depósito dos honorários periciais, aguarde-se a realização da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 224



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  26/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 225



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2663420- C3/ 2019-06153/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTANCIA/SE

 

Processo: 201950001120

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DELMAR FRANCISCO DE JESUS, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ESTANCIA, 25 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

p. 226



22/02/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00052560620198250027
N° DO PROCESSO

22/02/2021
DATA DA GUIA

015709840
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DELMAR FRANCISCO DE JESUS FISÍCA 58979379587
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

137139BA6AE78213
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601574 09840.047592 1 85520000025000
CÓDIGO DE BARRAS

p. 227



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  04/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se a realização da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 228



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202150000295 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): DELMAR FRANCISCO DE JESUS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 229



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Perícia

202150000295

PROCESSO: 201950001120 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0005256-06.2019.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: DELMAR FRANCISCO DE JESUS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 1ª Vara Civel de Estância da Comarca de Estância, Estado
de Sergipe, da Comarca de Estância, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se a parte autora, acerca da perícia agendada para o dia 11/05/2021, das 07:00 às 10:00 hs,
com o perito Leandro Koiti Tomiyoshi, a ser realizada na Avenida Tancredo Neves, s/n, Fórum Gumersindo
Bessa, Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : DELMAR FRANCISCO DE JESUS 
Residência : OTAVIANO SIQUEIRA, 527 
Bairro : ALAGOAS 
Cidade : ESTANCIA - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 08/02/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.15:14:49

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000239762-56.

Recebi o mandado 202150000295 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

DELMAR FRANCISCO DE JESUS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000239762-56. fl: 1/2
em 08/02/2021 às 15:14:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 230



Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000239762-56. fl: 2/2
em 08/02/2021 às 15:14:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 231



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201950001120 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0005256-06.2019.8.25.0027

MANDADO: 202150000295

DATA DE CUMPRIMENTO: 03/03/2021 00:00

DESTINATÁRIO: DELMAR FRANCISCO DE JESUS

ENDEREÇO:
OTAVIANO SIQUEIRA nº 527. BAIRRO: ALAGOAS. ESTANCIA/ SE. CEP:
49200-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

Conforme item 18

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por RAUL LAURENCE SANTOS CAMPOS, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 09/03/2021, às 15:04:29

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000474160-48.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000474160-48. fl: 1/1
em 09/03/2021 às 15:04:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RAUL LAURENCE SANTOS CAMPOS, Oficial de Justiça, 

p. 232
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  27/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o presente feito encontra-se aguardando a remessa do laudo pericial referente a Perícia agendada em

11/05/2021 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  26/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2663420- C3/ 2019-06153/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTANCIA/SE

 

Processo: 201950001120

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DELMAR FRANCISCO DE 
JESUS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer o prosseguimento do feito para que seja realizado exame pericial médico. Caso já tenha 
sido realizado, requer a apresentação do mesmo e a abertura de prazo para ambas as partes 
apresentarem manifestação.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ESTANCIA, 25 de agosto de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  31/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Confeccionado ofício via malote digital 202150003176

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  31/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202150003176 do tipo OFÍCIO DE ( assinante escrivão ) [TM3000,MD2026] <br/><br/>

{Destinatário(a): Gerência de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 239



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro   Cidade - Estância 
Cep - 49200-000    Telefone - (79)3522-2297

Normal

202150003176

PROCESSO: 201950001120 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0005256-06.2019.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: DELMAR FRANCISCO DE JESUS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

    Solicitar o laudo pericial alusivo ao exame/estudo do caso necessário ao deslindeFinalidade:
conforme solicitado anteriormente.

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

D e s t i n a t á r i o
N o m e :   G e r ê n c i a  d e  P e r í c i a

  A v .  P r e s .  T a n c r e d o  N e v e s ,  S / NE n d e r e ç o :
  C a p u c h oB a i r r o :

  A r a c a j u  -  S EC i d a d e :
 49081901CEP:

[TM3000, MD2026]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, em 31/08/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.10:45:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001802743-82.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001802743-82. fl: 1/1
em 31/08/2021 às 10:45:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ DAS VIRGENS FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Estância, 

p. 240



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  09/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Recibo de envio. <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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09/09/2021 21:43 https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1

Impresso em: 09/09/2021 às 21:43

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82620211672626

Documento: 202150003176.pdf

Remetente: 1ª Vara Cível de Estância (
Jose das Virgens Filho
)

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 09/09/2021 21:39:47

Assunto: Ofício nº 202150003176, expedido no processo nº 201950001120.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  13/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Ao Excelentíssimo Dr.

Juiz de Direito,A perícia não foi realizada pela suspensão das atividades presenciais no Fórum Gumercindo Bessa.

Favor aguardar a disponibilidade de novas datas. {Movimento Gerado pelo Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

 

 

PROCESSO: 201950001120 

 

 

Ao Excelentíssimo Dr. Juiz de Direito, 

 

A perícia não foi realizada pela suspensão das atividades presenciais no Fórum 

Gumercindo Bessa. Favor aguardar a disponibilidade de novas datas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 13 de setembro de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  13/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta da gerencia de perícias. <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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13/09/2021 19:47 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=43062&tz=America/Bahia 1/1

De
: Edvania Silva Travassos
<edvania.travassos@tjse.jus.br>

Assunto
: INTIMAR PERITO
Para
: leandroperito <leandroperito@yahoo.com>,

leandrotomoyoshi
<leandrotomoyoshi@yahoo.com.br>

Cc
: Thyago Avelino Santana dos Santos
<thyago.avelino@tjse.jus.br>, Ledilson Teodoro dos
Santos <ledilson.teodoro@tjse.jus.br>, 1a Vara Civel
de Estancia <1civel.estancia@tjse.jus.br>

Zimbra 1civel.estancia@tjse.jus.br

INTIMAR PERITO

seg, 13 de set de 2021 11:56
1 anexo

Prezado Senhor
Doutor Leandro Koiti Tomiyoshi
Perito Judicial 

De ordem do Coordenador de Perícias Judiciais, Thiago Avelino Santana dos Santos,
encaminhamos a determinação judicial presente nos autos 201950001120, para ciência e
as providências que o caso requer.
Outrossim, ressaltamos que segue cópia do presente e-mail para ciência do Juízo   de
Direito  solicitante da demanda em tela, para conhecimento das providências tomadas por
esta Coordenadoria de Perícias Judiciais.

Atenciosamente,

Edvania Silva Travassos
Administrativo COPEJUD/TJ/SE

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

NOTIFICAÇÃO PROCESSO 201950001120 INTIMAR PERITO.pdf
2 MB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  14/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Ao Sr. Juiz de Direito,

Agendo a perícia médica para 26/10/2021, das 07h às 10h por ordem de chegada. Endereço: Avenida Tancredo

Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o requerente deverá

comparecer munidos de exames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia. {Movimento Gerado pelo

Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

 

 

 

  

Ao Sr. Juiz de Direito,   

 

 

Agendo a perícia médica para 26/10/2021, das 07h às 10h por ordem de chegada. 

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, 

Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o requerente deverá comparecer munidos de exames, 

relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia. 

 

 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

  

  

Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 14 de setembro de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201950001120

 

DATA:

  30/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar os litigantes da informação do expert, no prazo de 10 dias

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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